
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2024

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREAREQUISITjVNTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2 ̂EQUIPE DE PLANEJAMISNTO I:

1 Delinan de Sousa Nascimento Assessor 2 328-4

2 Ane Caríne dos Santos Cardoso Assessor 2 1030-1

3 Fabian dos Santos Vargas Coordenadora 135-4

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliníinar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das secretarias do município.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QtOE NORTEARÃO ESTE ETP

Com a implantação do Pregão Eletrônico, no ano de 2020, as empresa para

fornecimento de materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do

município, passaram a ser realizadas através dessa modalidade, por recomendação legal.
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A modalidade vem mostrando-se uma ferramenta bastante eficaz. Alguns problemas

decorrentes das descrições dos itens foram solucionados e, problemas pontuais no

tocante ao fornecimento destes itens foram equacionados junto aos fornecedores.

Foi analisado cada item, desde a descrição até o quantitativo requisitado, a fim

de garantir tanto a competitividade quanto o sucesso na aquisição dos produtos.

As seguintes normativas irão disciplinar a compra dos materiais permanentes

para atender as necessidades das secretarias de São Pedro dos Crentes - MA, através do

Pregão Eletrônico 013/2024:

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

●  Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os ser\'iços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso 1 do § 1*^ do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do

município, durante o ano de 2024.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro

dos Crentes - MA, para aquisição de materiais permanentes a fim de manter a

continuidade dos serviços das Secretarias.

Considerando que a natureza da aplicabilidade dos materiais permanentes é de
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extrema necessidade pelas secretarias municipais  e observando também que já é de

conhecimento de todos a importância da existência desses materiais para prover o bom

andamento das atividades administrativas do município, tal aquisição configura-se como

de grande necessidade. A falta destes materiais ocasionaria prejuízo de muitas das

importantes atividades desenvolvidas pelas secretarias do município.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços aos munícipes é que se

justifica a contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes para atender

as necessidades das secretarias do município.

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIO^

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço por item, com regime de execução através de

fornecimento parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2024.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame aeve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,
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dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

(inciso IV do § l°do axt. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

ESPECIFICAÇÃO QUANT APRESIT

Armário para escritório aço fechadura 2 portas e  4 bandeijas, cinza. Tam.

AxLxP 198x90x40cm

unid241

unid2 7

Arquivo de aço para arquivamento de fichas com 7 gavetas

confeccionado em chapa de aço 24, gavetas com fechamento simultâneo.

Chapa: 24/ 0,60mm. Tam. AxLxP I,33x50x70cm.

unidArquivo de aço p/ pasta suspense 4 gavetas cinza. Tam. AxLxP

133x47x53cm

103

unidBalança digital até 180kg vidro temperado Digi-Health 154

Banco logarina com 3 lugares assesnto c/encosto polipropileno. Tam.

AxLxP 90xl70x50cm

unid5 30

unidBebedouro coluna pressão aço inox, reservatório de agua gelada 3,6

litros.Tam. (AxLxP) 120x 32x 32cm

6 5

unidBebedouro de coluna refrigerado por compressor gelágua, agua gelada e

natural, inox com 2 tomiras, suporta galões de ate 201. Tam. AxLxP

101x31,5x31,5cm

17
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unidBebedouro industrial 3 torneiras aço inox 150 litros. Tam. AxLxP 58

145x58x62cm

unidCadeira de plástico sem braço com capacidade para 140kg. Tam. AxLxP

80x43x51cm

6609

unidCadeira giratória de escritório presidencial couro,

confeccionada em espuma, aço, polipropileno, regulagem de altura a gás.

Tam. AxLxP 120x74x64cm

alta resistência.10 1

Cadeira secretaria fixa acolchoadas de boa qualidade capacidade até

140kg

unid13011

unid5412

Cadeira secretária giratória acolchoada, alta resistência, com

capacidade de carga de até

78/80x53x39x50cm

: 40kg. Tam. AxLxP

unid13 Caixa térmica com alça fabricada em polietileno 451 4

unid14 Cama box solteiro + colchão de espuma 4

unid15 Cama madeira solteiro. Tam. 200x90x80cm 4

unid16 33

Cental de ar condionado Split 12000 BUTS frio

unid17 20

Central de ar condionado Split 18000 BUTS frio

unid18 Central de ar condionado Split 9000 BUTS frio 14

unid19 Colchão de solteiro altamente resistente em espuma 100% poliuretano.

Dim.78xl88xl8cm

14

20 Colchão hospitalar, placa de espuma de alta performance na densidade

D33, tratamentos antiácaro e contra bactéria na espuma e revestimento em

napa azul 100% PVC, espuma selada 100% poliuretano, 12xl88x88cm

unid30

Colchão infantil Dl8 antialérgico impenneável hospitalar 130x70xxl0cm unid21 10

22 Conjunto do professor (modelos FNDE). Composto de: 1 (uma) mesa em

MDP ou MDF. revestido na face superior em laminado melamínico e na

face inferior em chapa de balanceamento, painel frontal em MDP ou

MDF, montado sobre estrutura tubular de aço e 1 (uma) cadeira individual

empilhável com assento e encosto tím polipropileno injetado ou em

50 CJ
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compensado anatômico moldado, montados sobre estrutura tubular de aço

23 Conjunto para aluno tamanho 3 (modelos FNDE). Composto de: 1 (uma)

mesa em MDP, revestido na face superior de laminado melamínico e na

face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular

de aço, contendo porta-livros em plástico injetado e  1 (uma) cadeira

empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado, montados

sobre estrutura tubular de aço

Conjunto para aluno tamanho 4 (moddos FNDE). Composto de: 1 (uma)

mesa em MDP, revestido na face superior de laminado melamínico e na

face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular

de aço, contendo porta-livros em plástico injetado e 1 (uma) cadeira

empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado, montados

sobre estrutura tubular de aço

100 CJ

24 100 CJ

25 Conjunto para aluno tamanho 6 (modelos FNDE). Composto de: 1 (uma)

mesa em MDP, revestido na face superior de laminado melamínico e na

face inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular

de aço, contendo porta-livros em plástico injetado e 1 (uma) cadeira

empilhável, com assento e encosto em polipropileno injetado, montados

sobre estrutura tubular de aço

Estante 20/26 aço dupla - flex, AxLxC I,76x30x92cm, com 6 Prateleira

100 CJ

26 unid15

27 unid7

Fogão 04 bocas,tampa do vidro c/ puxador e formo autolipante.

Dim. 490x850mm, Peso 22,8kg

28 Fogão de 2 boca industrial sem forno em aço carbono. Tam. AxLxP

80x79x43,5cm

Fogão de 5 boca industrial em forno em aço carbono. Tam. AxLxP

80xl25x88cm

2 unid

29 unid1
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unidFogão manual industrial 4 bocas 8 sem forno em aço carbono. Tam. 630

AxLxP 80x73x83cm

unidFogão manual industrial 6 bocas sem forno em aço carbono. Tam. AxLxP 531

80x73x83cm

unid32 Freezer horizontal 1 Tampa, 310L, controle eletrônico, branco, 220w 5

unid233 Frigobar electrolux 791 220w

unid34 5

Geladeira/Refrigerador duplex 3001 branco 220w

unid35 3

Lavadora de roupas lOkg Painel Manual branco 220w

unid36 Lavadora de roupas 15kg, Automática, branca 220w 3

Liquidificador 3 velocidades + função pulsasr, Capac. 1,51.Tam.

185x412x21 l,5mm

unid37 26

unid38 Mesa em polipropileno. Tam. AxLxP 73x68x68cm 77

unid39 80Mesa para escritório 02 gavetas em MDP. Tam. 140x60cm

unid40 37

Mesa para escritório 02 gavetas em MDP. Tam.l20x60cm

unid41 Mesa para escritório em MDF de canto aredondado, Mede 73,8cm de

altura com duas larguras, uma de l,50m e a outra l,20m.

15

42 Purificador de agua, refrigerado ligado diretamente à rede hidráulica,

dispensando o uso de garrafoes. Possui um filtro interno que retém as

impurezas da água e elimina odor e sabor de cloro. Opções de temperatura

natural e gelada em aço inox. Tam. LxAxP 35,7 x 27 x 32,lcm

TV smart LED 42" Full HD, conversor digital, HDMI, USB, WI-FI,

processador Quad-Core.

Ventilador de coluna oscilante turbo, 6 pás, 60cm, Alt. 1,5 à 2,00m

unid1

43 unid4

unid44 31

45 Ventilador de parede oscilante turbo, 6 pás, 60cm, Alt.442mm unid28

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°
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205/2023 a 218/2023 cujos objetos são contrações de materiais permanentes.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

alternativa para aquisição de objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14,133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso Vi do artigo §1 da lei 14.133/21).

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao

processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 905.119.95 (novecentos e cinco mil

cento e dezenove reais e noventa e cinco centavos).
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10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do§ 1°, doart. 18, datei 14.13.V2I)

A aquisição dos materiais permanentes se faz necessário para reposição do

estoque das Secretarias do município, visando manter o pleno funcionamento e dando

suporte às atividades desenvolvidas diuturnamente, evitando assim, a paralisação dos

serviços prestados aos munícipes por falta dos materiais.

Dessa forma, a aquisição ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras

do município, vez que o objeto se trata de materiais imprescindíveis para a manutenção

das atividades administrativas das secretarias e consequentemente do atendimento ao

público em geral. Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a

solução completa a ser concretizada com a aquisição dos materiais.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, doart. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frus>;radas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto
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OU que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementare 5 a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios
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norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fms, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 28 de fevereiro de 2024.

'íMM'[/uUÚL f . i r
Delinan de Sousa Nascimento

Assessor 2
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PREl-EmJKA MLNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaà. n" J02. Cetilro. Sâo Pedro dos Crentes  - MA. C'EP: 65978-(‘00

sÃú peoRÒ
asf aumii

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/202.1

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 071/2021

SECRETARIA MCMCIPAL DE .ADMINISTRAÇÃO

contrato de FORNEXTMENTO N" 205/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA. E A EMPRESA I C H C NASCIMENTO

EIRELI - EPP.

() MífNICÍPIO FÍF SÃO PEDRO DOS CRENTHS, com sede admínisirativa  siluada à Av. Canaã, 102,

Cemro. Sào Pedro dos Cremes - MA, inscriío no CKPi: 0l.577.X44'0001-62, neste aio representado pelo

Prcíêito Municipal. Sr. Romulo C'osta Arruda, bra.sileim. casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n" 028495292004-2 SSP/MA c CPF

CONTR.ATANTF. e a empresa I C H C NASCIMENTO EIREIJ - EPP. sediada na Rua do Ccmicrcio.

n“ 262, Centro. Foriale/a df)s Nogueiras - MA. inscrita no CNPJ: 33.378.702/0001-62, neste ato

representada pda Sra. ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO, brasileira,

casada, empresária, portadora da Carteira de Idcmidadc rf 047.174552013-3 SESP/MA e CPF n"

402,249.533-20, doravaníc designada CONTRATADA, lendo em vista o que consta no Processo

administrativo n“ 071/2023 e cm observ^ância às disposiçòes da I^ei tf H 666, de 21 de junho de 199.3. da

Lei fi“ 10.520, dc 17 de julho de 2002 c na Lei n" 8.078. de 1990 - Código dc Defesa do Consumidor, .

resolvem celebrar o presente Teimo de Contraio, decorrente do Pregão FJcirônico n" 017/2023, mediante

as cláusulas e condições a seguir cimnciada.s.

028.230.653-69, doravante denominaria

!. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1 1.0 objeto do presente Tenno de Contrato c a Contratação dc empresa para fornecimeiito de

materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme

especificações e quanüiativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este femio dc Contrato vineula-.sc ao Edital do Pregão, idemificado rto preâmbulo e á proposta

vencedora, indcpcndcnicmenie dc transcrição.

^ -3- D'_^t:finiinaçào d_Q objeto; __
n KM ' ^

ESPKt inr.ACÁO J Ql AN i : APRI H
.Annáru'' par,» c»vnl('»ri(» aço ;

irdi:«lurii 2 ponas e 4 ;
bandeias.

unidm
FamCtiVfã

V. UNI t V.IOTAt.makca

só M. (ii r»‘í9.(K) RS 6.R'M).nOi

t .Nxl v.P 1 “St9fK4fh;ni
T—

● Arquivo rU: p.' pj»Uí!

i <uKpci!Si,- 4 jjavcíaj; cín/rs- *
:  l.nn, .-\xI.\F ; 2-220.003 unid Níonixo RSR$ 140,00

BcScdoíiro vulufi.i prci'iito
.ivo mm. rc.stTVâlíifio ik'

gcl,ixl;i 3.0 Ütm%,Tan! *

<A '' í- f'! l^Ox 32x 32<m j RSMODi:i.O 69Ü.00I umd 690.00z

í.'inirsdk' Pernuneme dc Ucisavàt'

cpljwn^írt hiiuiuit c?W'i
I'XG!N \ 1



ESTADO 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNÍOP VI. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaâ. n’ 102. Cenfro. Sâo Pedro dos Crentes MA, CLP; 65078
poiCittHrt*

-000

H.incn ton^Hima címti

Itigajc^ i*-cncí>sií» ;

p^dipnipilcno Tam Axí.\í*|
‘Kísl7ü)í5í)cm4 imíd CtlOBF,!. RS 5Í>2,ÍK> RS -i 016,r.W

Banco Iiinpann.t ctwi ,Í

liigaro. para c*itrilório
c.icxucica, com baw: fixa, de

faSni-.íçilo nscionni com

cnc<ísto anatômico, sctido

c^tnuiira com tmsc fixa.

esptinu .-oialõmita itijWúüa
com cçpeíiufa de medveie

: 45 mm no asxcnto e «icosto.
I,mi.

Wxi ?i x5tk;m
AxUP

I

5 unid4 RS 6<tO.ÍRi RS l.-UíOM

I

■ ('.uJeifa de pià<atco scni

● hraçti com captK-idade |iani
i■  I4dkg

f

8ftx43x5!cmii uniüfíXi fMASrt)R RS 35,00 RS .1.500,00
Cadeira ■iccrciári.i piraióna I
acolchoada, all.» Te«;íí.icnüíis, i
com capacidade de carga de
ate I40kg Tam. Axl-xP
7R.J?Ox53xl9,x5()cm

r
\

i

]  ÜIÜBI-LtmidiO fíS 14K.O0 RS 14so,tr)
f

Centrai de ar amdictimado

Rpm i2<xwüyTSfrio

unid ACiRATTOK K$ I2O40.ÜÍ)RS 1.505.00
: Pi.gáo f>4 bocas, tampa ilo

; autnlip,mic.
í 490xí«50mm. Rcso32.8fca

Dim

unid t larjci-, RS RS450,00 4.‘4i.(Xí
^'k’l;Kiclra■‘Refi^a^.●1ad●‘.^27
di^dcx .1001 branco ● 220u~ uriid BRA\( O R$ 2,l0tk00l RS 2.10Ü.00\
l..u|U!difkiidor 1
vcUícidatlcH
pulsasr. Cafkac. Tam.
1X5x412x2! }„5mm

íuoçàn

3! tmid [.17,(MiMÜNDIAI RS RS4 ,S4K.(H)
Vksa fiara cscritóríti cm
MDb de eanio ancckmtbdo,
Mc«Ur 7,l.Kcm de altura com
doas larguras, irnia de
I -50m c a outTT» 1.30m.

15 : unid ídOHCt4 RS 778.W RS .1.1 12.00
Punficíidor

I tcüígcrado
■ difcumcntc
hidfáulicx dispensando o i
»-●.« de uamtfSc». Pü>>4ii um :
iilLs» micmo qtíc retém at
nnpurtvjis da águâ c oltmina
iKlof c sáboi de ciort)
Opcòc.í de tcmpcraíur.i
tutíura! c getada cm aço

tk agua. 1

lrrdea

íUir.ÁGUAtf. imui RS RS06S,(Ht 665,00

I

Vonsis.-iâo Pcrnunemcíle i .ic5!a.;i«'i
c(itpn>spe/«-ho<i;MÍI c!>m

p.xr.iN \:



I SrAlH) »0 MAtL\NHÂO
prefeítura MUNicrPAí. m: são pedro dos crentes
COMISSÃO PERMANEM E DE UOTaÇÃO
Av. Canaã, n ’ !02, Centro, São Pedro <1os fretUes - MA. CEP: 6597K4H)Ü

■ífij

ac*attMrts

●4-Í-1
/im-A 1 am l^AxP .55.? X

\ .^Z.lcw
 i

r.- sn5afíl,En42"FiillHí).
utifiVCTm digiul, HDMi.
l'SB. Wl-FI, pnicc^-iadiif
Quad-Core.
Vcmilador dc cohma

i
i SEMr TOSHIBAuniit l 250.00 RS 2.5(«.ÜO

jsíílamc imbo. 6 pás.
3K Mkra. Air l,5â2,.0(')m unti! IX)M1NAU) «5 250.(Hi RS 1 500.'J0i.

S'r!HiÍador dc parede
«ocil.iiiíc lurtv>. 6 |ws,
Wlem, Alí.442injn

í

umd10 DOMINA RS 2.2'0,IJ(íI
225.00R.V

v alor total R$ 49,46 LflO

2, CLÃISI LA segunda - VIGÊNCIA

2.1. O pnizu dc vigenda do preseme contrato será dc 2(V04^2023 ate 3M2/2023. prorrogável na íbrma
do an. .>■7. $ r\ da Id n" K.f>66. de 1993.

.3. Cl. VI Sl LA TERCEIRA - PREÇO

3 1. Ü valoi do piescmc Termo tie Conlnito c de R$ 49.461,00 (quarenta e nove míl c quatrocentos e
sessentn c um reais).

.T2. Nü valor acima c.‘Uã<í incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas dccorrcnics da-
cxecuçào contratual. indu,sívc tribufos c/ou impostos. cncargo.s sociais, trabalhistas, prcvidenciários.
Isscais c comerciais incidentes, taxa dc administração. Ircic, seguro c outros nccc.ssários ao cumpriiiiento
integral do objeto da coniiataçâu.

4. CLÁUSULA QUARTA ~ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.I..AS despesas deconcnles desta contratação estão programadas em doiaçào orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o cxercicio de 2023. na classificação abaixo:

m-síiCfiETARíí ^f(Jmap.tL de AõMimsmtçÂú
04. / J2.(X)52.2006 - Mafiute/içào th Departamenín de Maíerial
4.4. W,53 00 - Equipumenios a Material Permanenle

5. Ci.Ál SULA QUINTA PAGAMENTO

5.1. C) pra/o pani pagamento e demai.s condições  a ele referenlcs cnconrmm-sc no Tenno de Referencia.

6. CLÁUSULA SEX1’A - REAJUSTE

6.1. As regra.s acerca do reajuste do valor contratual sào as eslabelccida.s no Termo dc Referência, anexo
a este C'onlralo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA ~ GARANTIA DE EXECUÇÃO

7. 1, Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

;
<  Pemwncnii' dc I kiwçào

i.-plpn)>pc>>i;h<m>uii).a>m
P.UüNA 1



KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICÍi*Al DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COA1ISSÃO PERMANEM E DE I.KTTACÃO
Av. Canuà. n' 102. t cnfro, São f*i;dro Oün (Tuuítís MA. Ct-P: f>597H-(H)0

sÃõmSSò
OSf CMtHnS

n. Cl.AUSt LA oitava - E:N I REGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

H.L As condiçòcs de cmrcgn c rccebimcnu) do objcio wio aquelas previstas no Fcmio de Rcícrcncia,
anexo ao Bdital.

9. Cl AÚSULA nona - FISC VIJZAÇÃO

‘^-1. A riscalizaeão da cxectiçâo do objeto será efetuada por Comissàtí/Reprcscmante designado pela
CON'I RATANTE, na ídnna esiabclceida ni> Termo de Rcferèneia, anexo íIo Hdilal.

H). CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigavòes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sào aqucla.s previstas no Termo dc
Referência, anexo do Edital.

M. CI.ÁUSL La décima primeira - sanções ADMIMSTRATivas

n. I. ,As sançòcs referentes à execução do contrato sác> aquelas prc\istas no Termo de Referencia, anexo
dn Hdiial-

i2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

j 2.!. O presente iermo dc t'oniraio poderá ser rescindido;

12.1 , 1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos í a XÍI e XVU do .

art. 7X da Lei n^' 8.666. de 1993, c com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejui/o

da aplicação das sanções previstas no Termo dc Referencia, anexo ao Hdiial:

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art, 79, inciso 11, da Lei n'^ 8.066, dc 1993.

!2.2. Os casos dc rescisão contratual serão íormalmenlc motivados, asscgurando-sc ;i CONTRATADA o

direito à prè\ ia c anspla defesa,

i 2.3. A CONTRA TA.DA feconliece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no an. "7 da Lei n“ 8.666. de 1993.

12.4, O tenno de rescisão será precedido tle Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 0 caso;

12.4.1 . Balanço dos cvcnlos contratuai.s já cumpridos ou paraalmcmc cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já etetuados c ainda devidos;

12.4.,L Indenizações c multas.

13. < LÁUSLI,A DÉCIMA TERCEIRA VEDAÇÕES

13.1. E vedado á CTIN í RATADA iiiíenromj,H;r a execução dos serviços sob alegação de ínadimplcmento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casíxs previstos cm lei.

ri'initstó';í IVnr.^ncmc dc í íCitüeçá'»

cplpm^’.a’lx'tn«s CHt)

P.AiUSS 4



hSlAiyO IK> MAR ANHÃO

PREFKMXHA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE HCII ACÃ<Í
Av. Canaâ, n ‘ 102, Ccníro. São Pedro dos Cremes MA. CEP; 65078-000

14. CLÃUSUr.A OÉCIMA QEARTA

i 4. i. Pa cmiiaís aiicraçõcs contratuais rcgcr~sc-;io pela disciplina ã> arl. 65 da l.ci n‘’ 8.666. de Í993.

I4J. A ('ONTRATâDA

supreswtes que sc fizerem necessários, aié o Imiíte dc 25% (vinlc c cinco por cento) do valor inicial
aiuaii/ado do contraio.

14.3. As supres.soes rcNuUantcs dc acordo celebrado entre as parles contratantes pcMÍerão c.xcedcr o limite
de 25^',, {vinte e cinco por centi>) dt» valor inicial atualizado do contmio.

OWgMWTM

ALTERaCÔE:

é obrigada a aceitar, nas mesma.s condições contratuais. ijs acrcscinios ou

15. CLÃliSLÍ.A DÍXIMA OliINTA - DOS CASOS OSÍlSSOS.

15,1. Os omissos .scrâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições cítmidas na l..ci
n  de 19Q3, na l.ei íi" 10.520. dc 2002 e demai.s nonnas federais de licitações
administrativos c. subsidiariamciue. segundo as disposições contidas tia Ixi n*" 8.078, de 1990 - Código
de I3efesa do Con.sumídor - c nonnas e princípios gcrâis dos contratos.

casos

e contratos

16. CLÁliSCLA DÉCIMA SEXTA - PUBUCAÇÃO

16.1 incumbirá à CONI R.ATAN FE providenciar a publicação deste instniniciUti, por extraio, no Diário

Oficial do -Município, no prazo previsto nu Lei n" 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉ I ÍMA - FORO

17.!, E eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da

deste Termo dc Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, coníbmic aru 55. §2“
H.666/93.

Para finiieza c validade do pactuailo. o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (dua.s) vias de igual

teor. que. depois dc lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

cxc%'uçao
da Lei

Sào Pedrv) dos Crentes MA. 20 dc abril dc 2023.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MirNICÍPAÍ

CONTRATANTE

CwntiHsáíí Pc*mâncnic(Jc t.icitAvfl'»

com
1'AfHN V



estado !K) Maranhão

PREFEITURA MlíNICIPAi. DE SÃO PEDRO IK>S CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaà, n'’ 102, Centro, São Pedro do< Cremes  - MA, CFP; 65978-(HK) m

sMWwmô
t>m cmmrs

i C H C NASCIMENTO HÍREU - FPP
CNPJ: 33.378.702/0001-62

SRA. ISABEL CRÍSITNA HOLANDA COELHO NASCIMENTO
RESPONSÁVEL UICiAL DA CONTRATADA

(7
RUms MOURA FERRAN^DES

CPr:(í5].8I6.683-05

PORTARIA 032/2022

FISCAL DE CONTRATOS

Tf-;SttXlUNlU\S; /.
7Á '/// CPF:ILLIÍÍJ7

r.«ms'»sát> i^rrmancriic de LiciUvi»’

tpfpfnsptCaJíotnwilami



I C H C MOVEIS LTDA
CNPJ n'* 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

LE. 12.597.121-4

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 017/2023

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA

ílmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões

quevenham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverâo os trabalhos econcordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Objeto; Contratação de empresa para fornecimento de materiais permanentes para atender as necessidades das
secretarias do município, conforme especificações  e condições estabelecidas no Termo de Referência,
constante do Anexo I deste Edital.

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO;
RG N° 047374552013-3 SESP-MA
CPFN° 402.249.533-20

iUZÃO SOCIAL: I C H C MÓVEIS LTIÜ
CNPJ: 33.378.702/0001-62
INSC. EST.: 12.597121-4

ENDEREÇO: Rua do Comércio, n® 262.

CIDADE: Fortaleza dos Nogueiras - Maranhão;BAIRRO: CENTRO

E-MAIL; isabelcrístinaichc@yahoo.comCEP: 65.805-000
FAX:XXXXXTELEFONE:

CONTATO DA LICITANTE: (99) 9
8446-0907

TELEFONE: (99) 9 8446-0907

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 4311-7.BANCO DA LICITANTE: BRADESCO

N®DA AGÊNCIA: 5230



IC H C MOVEIS LTDA
CNPJ n° 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP; 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

LE. 12.597.121-4

ITE
V. TOTALESPECIFICAÇÃO V. UNITAPRESQÜANTM MARCA
R$R$ 699,00Armário para escritório aço

fechadura 2 portas e 4
bandeijas, cinza. Tam.
AxLxP I98x90x40cm

19.572.00
SÓ AÇO unid28I

R$ 1.300,00 R$Arquivo de aço para
arquivamento de fichas com
7 gavetas confeccionado em
chapa de aço 24, gavetas
com fechamento simultâneo.

Chapa: 24/ 0,60mm.
Medidas: Tam. AxLxP

13.000,00

unid10MODELO2

l,33x5Qx70cm
R$R$ 740,00MODELOArquivo de aço p/ pasta

suspense 4 gavetas cinza.
Tam. AxLxP 133x47x53cm

10.360,00unid143

R$R$ 502,00GIOBELBanco logarina com 3
lugares assesnto c/encosto
polipropileno. Tam. AxLxP
90xl70x50cm

15.060,00
unid304

R$R$ 600,00Banco logarina com 3
lugares para escritório
executiva, com base fixa, de
fabricação nacional com
encosto anatômico, sendo
estrutura com base fixa,

espuma anatômica injetada
com espessura de incríveis
45 mm no assento e encosto.
Tam. AxLxP 90xl71x50cm

2.400,00

unid4GIOBEL5

R$ 690,00 R$MODELOBebedouro coluna pressão
aço inox, reservatório de
agua gelada 3,6 litros.Tam.
(AxLxP) 120x 32x 32cm

3.450,00
unid56



IC H C MOVEIS LTDA

CNPJn° 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n® 262, centro CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
LE. 12.597.121-4

R$ 564,00R$ 564,00ESMALTECBebedouro de coluna

refrigerado por compressor
gelágua, agua gelada e
natural, inox com 2 tomiras,
suporta galões de ate 201.
Tam. AxLxP

101x31,5x31,5cm

unidl7

R$ 8.700,00R$ 1.740,00MODELOBebedouro industrial 3

torneiras aço inox 150 litros.
Tam. AxLxP I45x58x62cm

unid58

R$ 16.100,00R$ 35,00ÜND460PLASTOR9 Cadeira de plástico sem braço
com capacidade para 140kg.
tam. AXLXP 80X43X51 CM

R$R$ 348,00Cadeira secretária giratória
acolchoada, alta resistência,
com capacidade de carga de
até 140kg. Tam. AxLxP
78/80x53x39x50cm

GIOBEL
18.792,00

unid5412

R$ 820,00R$ 205,00Caixa térmica com alça
fabricada em polietileno 451

EKO unid413

R$ 399,00 R$Cama box solteiro + colchão

de espuma
Cama madeira solteiro. Tam.
200x90x80cm

unid414
ÁTALA 1.596,00

R$ 350,00 R$ANGELIN unid415 1.400,00

R$ 55.685,00R$ 1.505,00AGRATTOCental de ar condionado

Split 12000 BUTS frio
unid3716

ÁTALA R$ 320,00 R$Colchão de solteiro
altamente resistente em

espuma 100%poliuretano.
Dim. 78xl88xl8cm

4.480,00
unid1419

R$R$ 380,00unidMODELO 15Estante 20/26 aço dupla -
flex, AXLXC
1J6X30X92CM, COM 6
PRATELEIRA

20
5.700,00

R$ 450,00 R$CLARICEFogão 04 bocas,tampa do
vidro c/ puxador e formo
autolipante. Dim.
490x850mm, Peso 22,8kg

3.150,00
unid21 7

R$ 590,00 R$Fogão de 2 boca industrial
sem forno em aço carbono.
Tam. AxLxP

80x79x43,5cm

1.180,00
unid22

2MODELO
R$ 2.050,00 R$Fogão de 5 boca industrial

em forno em aço carbono.
Tam. AxLxP 80xl25x88cm

2.050,00unid23
1MODELO

R$ 4.680,00R$ 780,00MODELOFogão manual industrial 4
bocas sem forno em aço
carbono. Tam. AxLxP
80x73x83cm

unid624



IC H C MOVEIS LTDA
CNPJ 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n® 262, centro CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

I.E. 12,597.121-4

R$ 1.045,00 R$ 5.225,00MODELOFogão manual industrial 6

bocas sem forno em aço
carbono. Tam. AxLxP

80x73x83cm

unid25 5

R$ 1.800,00 R$ 7.200,00Freezer horizontal 1 Tampa,
3 lOL, controle eletrônico,

branco, 220w

unid426 ELECTROLUX

R$ 1.025,00 R$ELECTROLUXFrigobar electrolux 791
220w

unid227
2.050,00

R$2.100,00 R$Geladeira/Refrigerador

duplex 3001 branco - 220w
28

10.500,00unid5BRANCO

RS 1.900,00 RS 5.700,00ELECTROLUXLavadora de roupas 15kg,
Automática, branca 220w

unid330

RS RSMONDIALLiquidificador 3 velocidades

+ fUnção pulsasr, Capac.
1,51, Tam,

185x412x211,5mm

137,0 3.562,00
unid2631 0

RS 11.670,00RS 778,00GIOBELMesa para escritório em
MDF de canto aredondado.

Mede 73,8cm de altura com

duas larguras, uma de l,50m

e a outra l,20m.
Purificador de agua,
refrigerado ligado direíamente
à rede hidráulica, dispensando
o uso de garrafoes. possui um
filtro interno que retém as
impurezas da água e elimina
odor e sabor de cloro, opções
de temperatura natural e gelada
em aço inox. tam. LXAXP
35.7X27X32.1CM

unid1535

RS 665,00GELÀGUÃ RS 665,00und136

RS 1.250,00 RSSEMP

TOSHIBA
TV smart LED 42" Full HD,

conversor digital, HDMI,

USB, WI-FI, processador

Quad-Core.

5.000,00
unid437

RS 250,00 RS31 undDOMINA38 Ventilador de coluna

oscilante turbo, 6 PÁS,

60CM,ALT. 1,5À2,00M

7.750,0
0

RS 6.300,00RS 225,00DOMINAVentilador de parede
oscilante turbo, 6 pás, 60cm,
Alt.442mm

unid2839

RS
254.361,002VALOR TOTAL

Instruções de preenchimento:

A licitante deverá informar os preços por item, total do item, e total global da proposta,

seguindoa numeração constante no edital.



I C H C MOVEIS LTDA
CNPJ 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

I.E. 12.597.121-4

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO;

RG N° 047374552013-3 SESP-MA
CPFN° 402.249.533-20

Prazo de validade da proposta: 60 (SESSENTA) DIAS.

Prazo de entrega: CONFORME EDITAL.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 13 de abril de 2023.

t

I

V

—< C H C MÒVÊIS LTDÀ
CNPJnM3.378.702/0001-62/LE.: 12.597121-4

Gerente Proprietária - Isabel Cristina Holanda Coelho Nascimento
RG n° 047374552013-3 SESP-MA / CPF n° 402.249.533-20



DIÁRIO OFICIAL.
DO município SãO PEDRO DOS CRENTES, BEXl A * 29 DE ABRIL DE 2U22 * ANO III * N» 194 EXECUTIVO

Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: Jd0bffed8ef661c4d4749blÍ7dd5a568

POKIAKLA 032/2022 DE 04 DE ABUII, DE 2022

PORTARIA N.» 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispòe de designação, e dá outras providências...

O PREFI'ITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos lermos do Art. 37. inciso ÍI. da Constituição Federal de
lOfifi fi na Lei Orgânica do Município de Sâo Pedro do.s Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. J 0 . DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob 0 051.816.683-05 e do RG de n« 035621952008
SSP/MA, como Fiscal dc Contratos.

RESOLVE;

-Ari. ■ DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro. Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amàncio Coutinho,
poiTador(a) do CPF sob o n° 009.983.673-46 e do RG de n®
142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
pubiicação.

Registie-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias dc Abril de

2021, 199® ano da Independência e 132® ano da República.
Uegistre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

ROMUI.O COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 44462a413457c41546b3480b653}Ece9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORI AIUA N.» 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado pon JONDRES DA SILVA ROCHA

Código idenLificador: 755c33166bh4a27I650P662252b4dth

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.a 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos lermos do Alt. 37, inciso II, da Constituição Federai de
1988 e na Lei Orgânica do Município do São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nns termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

●Art. 1® ● DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em
cargo de comissão de Assessora Especial 1, Lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n® 666.7R7.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaiia Municipal de
Assistêncin Social.

RESOLVE;

Art. 1® - DESIGNAR n Sr. ROMULO FONSECA BARROS,
servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de
Cultura. Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n®
663.037.103-87 e do RG de n» 184286720010 SSP/MA.
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer.

.Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Rogistre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

.Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República. Registre-se. Publique-se. Intline-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCERTinCADOIHGITALMÊNTE
E COM CARIMBO DE TEMPOa 2/4



estado í>o maranhão
TKEFEITÜRA MENiClFAt DE SÃO PEDRO DOS'CRENTES

COM^ÃO FEa%IANENTE »E IJCrrAÇÂO

Av. Caíiaâ, iC 102, Ccním. Sáo l\*dm dos Oeníes - MA. CEP; 65^78-000

r?rí^-^

sÃWsmè

pre:oão eletrônico n*’ «17/2023

PROCESvSO ADMINISTRATIVO N“ «71/2023

SECRETARIA MUNÍOPAL DE EDUCACÃO

CONTRATO OE FORNECIMENTO N“ 206/2023, QUE

EAZEM ENTRE S! O MUNICÍPIO OE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA I C H C NASCIMENTO

ElRELí - EPP.

O MUNinPfO DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES, coi« sede adfiiiiíisimtiva  situada à Av. Cânaà. 102,

CeuíTO, Sm Pedro dosCrcatcs - MA. iascnio ttoCNPi: 0FS77,844-0tM)l-62, neste aío represemado pelo

Prefeito Mimicipai, Sr. Romuio Costa Amida. brasileiro, casado, ageme político, portador C/arteira de

Idcmídadc 028495292004*2 SSP/MA e CPF if 028,236.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, c a empresa I € H C NASCIMEN1t> ETREIJ - EPP, sediada mi Rua do Comércio,

n"’ 262, Centro, Fortaleza dos Nogueiras - MA, in.scríta no CNPJ: 33.378.702/0001-62, «este alo

representada pcia Sra. ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO, brasileira,

casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade n" 047374552013-3 SESP/TvíA c CPF tf

402.249-533-20, doravante designada CONTRATADA, íendo em vista o que consta no Processo

admmi.sírutsvo tf 071/2023 e em obscr\'áncia às disposições tia Lei n" 8.666, de 21 dc junho de 1993. da

Lei íF 10.526, de 1? dejuibo de 2002 e na Lei vf 8.07S. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,.

resolvem celebrar o presente Temio de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 017.2023. mediante

üs dáiisuta.s c condições a seguir enunciadas.

I. n..AUSllLA PRIAIEIRA - OB.ÍF.TO

I.L O objeto do presente Tenno de Contmto ò a CoBlraiâçio dê empresa para foníedmento ile

maíerials perintnentes para atender as necessidades das secretarias do nnmictpio, conforme*

especificações c quamiltítívos estabdcciclos no Tenno dc* Referencia, anexo do l'.dilaL

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, itkntificado no preâmbulo c à pro{K>sta

vencedora, independentemenie de transcrição.

^ -3- Discrimin^ào do objeto:
iiTM V. rOTALV. LNIT.  FSí*E€IHCACÃO

Armário para escnfóríti

j aço Fechadura 2 frutas s
: 4 bandeiaií, cm/ã. Tam,

l98x9Qx40cm.„
I Arquivo <lc aço p pasta
síispensc 4 gaveias dnza.

MaRC.aAPKESQUAIXT

SÓ.AÇ<3 m 4.194.00R$ 699,00unitiI 6

['ísm.

RS 222Wm  740.00MODFLOUtlJtl.1 I /3x4''x53cm
Arquivo dc açu para
árquiviimcmo de Fichas

7  gavetasCÍ.H11

3

H$ 5.200.00RS 1.300.00Ufíid MOÜtl-04

('●imsss^ rVjtíiiifiCHU jk

)  .r'PAIUNA i



ESTADO DO MARANHÃO

PREEEITORA MUNIOFAÍ. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE BE OCTTAÇÃO

Av. Canaá, 102. Ccniro, São Pedro dos Crenics ● - MA, CCP: 6597S-000
nmcamni

confeecio:)ado cm ciiapa

aço 24, gavetas com 1

; iecítumcmo símuiianeo

i Chajw: 34.' (),60nim.
^ Medulas: Tam, AxÍ.kI*

 j i.3.>x50^'^<)cm

I Bebedouro industriai 3 i
Uuííerm aço im>X 150 í
litros,

i' Í45s58x62cm
Axr...xr

}

m E74W m K.700.00unid GlOBHL5

Banco longarina com i

i iugares assimJo

c/cficosto {Kihpropilena.
Iam. AmLxI’

144x50cm

i

RS 4.fll6.<H)I  imid RSGlOREl.4

í ade ira de plástico sem

' binçu corn capacidade
^ para !4ijkg. Tam. Axl.xP
■80s43xSicm

; t.adcira
i giratória acolchoada, alia
! rcsisicnda.
' capacidade dc carga dc
' até 14í)kg T.m Axl.xP
j 7X^Ox53x39x5(km

j CVníal
i eoiidiciüTvadu

6  : Í2000fMn'Sfrio

.  .1

secretária

C4'in

llí

Spli!

RS35.00oitid í PLASTOR RSm

! .392.00RS 3483K)GIOBHI.1  unid412 ●<

RS 24.QH0.ÍH), \RS ] 505,0016 1 ijnul .AGRATTO
Coichàú dc solteiro
alutmeme resHteute ein

HKFi.
Omi.

espuma
poliurctaru».

i

7Hxi8Ksl8cm RS l.280.<K)320.ÜÜmutmí Al’ALA4  r í
Hsumíe 20/2Ó sço dupla

.  . AxLxCitex.
,7írx.36\‘t2cm. com 6

RS 2.2SO.OORS 380,00l  umtl4
MODELO6; n í'0 iiucic» a

: Ffce/.er hcm?oniaÍ

; rampa. lIpL. coMroie |
26 eletrônico, branco. 22i>»’ >

í

-

RS 1.800.00ELECTROUFX4 unid^
i

Fogèo U4 IsTcas.mmpa
tlü vidro Cl puxador c
tírrmo luitoÜpaníe. J>im.

f 490x85f>inm. Peso
t

22,8k
90(i.00RS 450.0021 CLARICEumd

t iwjssáí» l'crmansnle de
tp!pm<.pc%hianuití cttm

f

as‘x 2C L

- /



ESTADO DO MARANHÃO

í PREFEITURA VIIFNICIPAL DE SÃO PEDRO IM)S CRENTES

COMISSÃO PERMANEN l E DE UCITAÇÃO
Av. Canaà, n'’ 102. Centro. Sào Pedro dos Cremes MA. CEP; 65978

5«»1

amaumint
-(HK)

Fügün nunuai industrial
4 btJtas sem lomo cm

aço carhonn. Tani
xPSOx73x«.1em

l
(

í

24 i 5 unid Monru) R$ 78D.Ü0 RS 3.900,004'
Fogão nxamwl induslnal
Õ bocas sem íbmo cm

csrtnmo. Tain.

I

Axi xP SOx73x8.1cm25 unid MODELO RS 1.045.00 RS 5,225.00
Lit|tnditícador

vclocidudcs t íurição
pulsar. Capac. 1.51. Tam,

. J ><-*><412x211,5mm

Mc« |i.-ira escritório em
MDF

arrcdoivíbdo.
75,8cm dc altiiia cam

dua.s larguras, uma dc
l.50m ca outra l.20m

Veniiladtir dc eohma
wcilantc mrhu. 6

bOcm. Alt. 1.5 á 2.00m

! Vemiladnr dc parede
osciiamc lurbo, 6 p;ís.
bOcm. Alt.442min

3

dc canUí

pas.

U \  UUid0 MONDÍAL RS 137.00 RS

;
Mede *

!

35 ÍHoBlil RS 778.00 RS 3.890,00

3K 10 unid DOMINA  250,00 RS 2,500.00

0) unid10 1X)MJ.NA RS 225.00 RS 2.250,00

I

valor total R$ 84.097,00 i

VIGÊNCIA

2.1. O prazo dc vigcncia do prcscnlc conirato será dc 2ÍP04/2023 afc 3U 12.^2023, prorrogável na forma

do art. 57, ̂1". da Ixi n“ 8.606, dc 199.3.

2. CLAUSULA SEGUNDA

.3. CLAUSULA TERC EIRA - PRECO

VI O valor do prcscnie Temio de Contrato c de R$ 84.097,00 (oitenta c quatro mü e noventa e sete
reais),

3.2 No valor acima eslâo inciuida,s toda.s as despesas ordináría.s direlas e Indirelas dccorrcmcs da

cxccuçáo contratual, inclusive tributos mm impostos, encargos .sociais, trabalhistas, prcvidcnciários,

íiscaís c conicfdais incidenuis, taxa dc administração, frete, segurt» c outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da comraraçào.

DO l AÇÃO orç amenta R IA4. CLAUSULA QUARTA

4.1 , As despc.sas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício dc 2023. na classilicaç.ão abaixo:

OH - \i iM m\çÂo e Düstm oivmEyro do essino
/2..Í6/. JO05.20J7.0000 Manufenção das Atividades' admiitL'{tran\ (is da educação

JVrmancntí ds Lu:ita<,A>

cplpmspeíííhoRiuii.t(>«i
f-AOlNA .1



FSTADO DO MARANHÃO

PREFEITUR.V MUNICIPAL !>E SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE UCH ACÂO
Av. Canaà, n” 102. Cuntro. Sao Pcdr?) dos Crentes MA. Cl:P: 6597S-ÍKM)

sÂòpèBàòAH
■ y- -

00$aUMTfJi

n - FIM>EB- FU\DÚ MANV47: DES. KlHJCACiO fíASICA
f 2. Jói.0403.2069.0000 .SÍanuíençüo da Educacâo Hãsica FUNOEfí 4Ú%

4.4JM).S2.00 Fípupamentos e maii^riaispermanentes

5. CLÁUSULA OtlNTA - PAGAMENTO

5.1. O pra/o paí ii pagimienlo e demais ctíndiçòcs a de reícrcntes encontram-se no Teríno dc Referencia.

6. CLAtSLLA SEXTA » REAJUSTE

6-1. As rcgni.s acerca do reajuste do valor conirawa! são as e.stabclccidas no Termo dc Referèncta, anexo
a este Contraio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA GARANTIA DE EXECUCÁO

7. l. Nâo haverá exigcncia dc garantia dc execução para a presente conlraiação.

8. CLÁUSULA on AVA-ENTRE<;A E RPXEBIMENTO DO OBJETO

X. i. As coikIíçòcs de entrega e recebimento do objeto são aqudas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Editai.

T CLAÚSULA NONA - EISC ALIZAÇAü

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Coitiissâo/RcpresentaiUe dc.signado pola.
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tcmio dc Referencia, anexo do Edital.

io. CL.ÍUSULA DÉCIMA-OBRlGACÕP:S DA CONTRATANTE E DA CONTRA rADA

10.1. As obrigaçOe.s da CONFRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Tenno de

Referência, anexo do Fiditaí.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sançdcs referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do }'dital.

!2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

i 2.1. O presente Temiu de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral c escrito da .A.dminisiração, nas situações previstas nos incisos I a XII c XVII do

an. 78 da Lci 8.666. dc 1993, c com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Tenno dc Referencia, anexo ao Edital:

12.1.2. amigavelmente, nos icrmo.s do an. 79. inciso 11, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2, Os ca.sos de rescisão Ciuuratual serão fomialmente motivados, assegurando-se ã CONTRATADA o

direito à prévia c ampla defesa.

C>iniissÍA Pcniunfmc dc üctiâçàn

Cplpmk|K{d^tUlTliUÍ.;.(>m

(*ACr(\A 4



F,STADO no MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE UCH AÇÃO

Av. Cajiaâ, n' 102. Centro, SSo Pedro dos Crentes MA. CEP: 65978-W)0

12.J. A CONTRATADA reconhece os díreiíos da CONTRATAN TE em caso dc rescisão admmjstraiiya

prcvi.so no <in. 77 da Lei n" 8/)6'6. dc Í993.

12.4. ü íenno dc rescisão será precedido de Rciatório indicativo dos seguinles aspccttís, conforme

12.4.1. Balanço do.s eventos coninamais já cumpridos ou parcialmcnte cumprido.s:

12.4.2. Relação dos pagamentos já cTctuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações c multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ~ VEDAÇÕES

i .1.!. É vedado à C ÜNI RATADA interroniper a execuçàr» das scaíços sob alegação de inadimpfemenío

juir parte da COXTRAT.ANTE, salvo nos casos previstos em lei.

H. CT.ÁUSUÍ.A DÉCIMA QUARTA

!4,l. Eventuais alterações contratmiis reger-se-âo pela disciplina dtt art. 65 da Lei n“ 8,666, dc IW.

14.2. A con tratada é itbrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se nzerem ncccsNários. até o limite de 25% {vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

I4..1. As supressões resuluinícs de acordo celebrado entre a.s partes contratantc.s poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciaJ atualizado do conintto.

15. CLÁUSUT.A DÉCIMA OUINTA - IKLS CASOS OMISSOS,

i 5.1. Os casos omissi»s serão dccidido.s pda CONTRATANTE, segundo as disposiçõe.s cotuidas na !.x*í

if 8.666. dc 1993, na Lei n” 10.520, de 2002 c demais norma.s federais dc licitações e contrato.s

administrativos c. subsidiariamente, segundo a.s disposições contidas na í ei n" 8.078, de 1990 - Cmligo

e normas c pnncipios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉOMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16. L incumbirá á CONTRAT.ANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Ollcia) do Município, no prazo previsto na Lei n*’ 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA EORÜ

17.1. E eleito o Poro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litigios que dccorrcrcm da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n**
H.666/9.T

Píura firmeza c validade do pactuado, o presente Tennn de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor. que. dcpoi.s dc lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraenles.

ü ca-so:

Cnini-s^âí) tVnmncnij: dc LiciUic^Si»

r-WIN \ 5



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEI ITJR.V MtNJCIFAL 1>E SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE RE UCÍTAÇÃO
Av. Canaã, i02. Centro. São Pedro dos Cremes - MA. Ct-P; 65978-0(K)

#
● <

São í*cdro dos Crentes - MA. 2Ü de abril de 2023.

Rr3MI 11 C3
íOMmoCWf*

eu j I A aHt-*fl.o-tf»&«jí,
●      »u.rí»>v*S(SorMou-W.^««

ARRUDA:02823 «»
í»>-in<it*ANccri

ROMliLO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICÍPAL

contratante

r

1 C H C NASCTMENTO EIRELÍ - EPP
CNPi; 33.378.702/0001-62

SRA !SABU. C RISTINA HOLANDA COELHO NASCÍMEN IO
RESPONSÁVEL LEGAL ÜA CONTRATADA

P
V

C/\JLÀj‘\jO^Q
■REÍRA SO^

CPF: 9.34.367.183-00
PORTARIA N‘M>3i/2022

FISCAI. DH CONTRATOS

\J/^sprR rNHO

'LMUNHAS: /

■yqr/ /!'Cfl/Môe^^/ %

u P^ J.
CPI-:

CfV:Ç£UmMM.:^0●) SS£2

í.omi-u^n Pcniuitcntc dtr f icit»vâo
tptpnKf>c’ü^oin»ail i'i>m

l*A,GINAf.



IC H C MOVEIS LTDA
CNPJ n“ 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

I.E. 12.597.121-4

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 017/2023

ANEXOU

PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões

quevenham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos econcordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais permanentes para atender as necessidades das
secretarias do município, conforme especificações  e condições estabelecidas no Termo de Referência,
constante do Anexo I deste Edital.

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO;
RG N" ÍM7374552013-3 SESP-MA
CPF NM02.249.533-20

RAZÃO SOCIAL: I C H C MOVEIS LTDA
CNPJ: 33.378.702/0001-62
INSC. EST.: 12.597121-4

ENDEREÇO: Rua do Comércio, n® 262.
CIDADE: Fortaleza dos Nogueiras - Maranhão;BAIRRO: CENTRO

E-MAIL: isabeIcrtstinaichc@yahoo.com
FAX:XXXXX

CEP: 65.805-000
TELEFONE:

TELEFONE: (99) 9 8446-0907CONTATO DA LICITANTE: (99) 9
8446-0907

CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 4311-7.BANCO DA LICITANTE: BRADESCO

N"DA AGENCIA: 5230



ICHC MOVEIS LTDA

CNPJ n** 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
LE. 12.597.121-4

ITE
V. TOTALESPECIFICAÇÃO V. UNITAPRESQUANTM MARCA
R$R$ 699,00Armário para escritório aço

fechadura 2 portas e 4
bandeijas, cinza. Tam.
AxLxP 198x90x40cm

19.572,00
SÓ AÇO unid281

R$R$ 1.300,00Arquivo de aço para
arquivamento de fichas com
7 gavetas confeccionado em
chapa de aço 24, gavetas
com fechamento simultâneo.

Chapa: 24/ 0,60mm.
Medidas: Tam. AxLxP

I,33x50x70cm

13.000,00

unid102 MODELO

R$R$ 740,00MODELOArquivo de aço p/ pasta
suspense 4 gavetas cinza.
Tam. AxLxP 133x47x53cm

10.360,00unid143

R$ 502,00 R$GIOBELBanco logarina com 3
lugares assesnto c/encosto
polipropileno. Tam. AxLxP
90xl70x50cm

15.060,00
unid304

R$ 600,00 R$Banco logarina com 3
lugares para escritório
executiva, com base fixa, de
fabricação nacional com
encosto anatômico, sendo
estrutura com base fixa,
espuma anatômica injetada
com espessura de incríveis
45 mm no assento e encosto.
Tam. AxLxP 90xl71x50cm

2.400,00

unid5 4GIOBEL

R$ 690,00 R$Bebedouro coluna pressão
aço inox, reservatório de
agua gelada 3,6 lítros.Tam.
(AxLxP) 120x 32x 32cm

MODELO
3.450,00

unid6 5



IC H C MOVEIS LTDA

CNPJ tf 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
LE. 12.597.121-4

R$ 564,00R$ 564,00ESMALTECBebedouro de coluna

refrigerado por compressor
gelágua, agua gelada e
natural, inox com 2 tomiras,

suporta galões de ate 201.
Tam. AxLxP

101x31,5x31,5cm

unid17

R$ 8.700,00R$ 1.740,00MODELOBebedouro industrial 3

torneiras aço inox 150 litros.
Tam. AxLxP 145x58x62cm

unid58

R$ 16.100,00R$ 35,00PLASTOR 460 UND9 Cadeira de plástico sem braço
com capacidade para I40kg.
tam. AXLXP 80X43X51 CM

R$R$ 348,00Cadeira secretária giratória
acolchoada, alta resistência,
com capacidade de carga de
até I40kg. Tam. AxLxP
78/80x53x39x50cm

GIOBEL
18.792,00

unid5412

R$ 820,00R$ 205,00Caixa térmica com alça
fabricada em polietileno 451
Cama box solteiro + colchão

de espuma

EKO unid413

R$R$ 399,00
unid414 1.596,00ÂTALA

R$R$ 350,00ANGELINCama madeira solteiro. Tam.
200x90x80cm

imid415 1.400,00

R$ 55.685,00R$ 1.505,00AGRATTOCental de ar condionado

Split 12000 BUTS frio
unid3716

R$R$ 320,00Colchão de solteiro
altamente resistente em

espuma 100% poliuretano.
Dim. 78xI88xl8cm

ATALA
4.480,00

unid1419

R$ 380,00 R$unidMODELO 1520 Estante 20/26 aço dupla -
flex, AXLXC
1,76X30X92CM, COM 6
PRATELEIRA

5.700,00

RS 450,00 R$CLARICEFogão 04 bocas,tampa do
vidro c/ puxador e formo
autolipante. Dim.
490x850mm, Peso 22,8kg

3.150,00
unid721

R$ 590,00 R$Fogão de 2 boca industrial
sem forno em aço carbono.
Tam. AxLxP

80x79x43,5cm

1.180,00
unid22

2MODELO
R$ 2.050,00 RSFogão de 5 boca industrial

em forno em aço carbono.
Tam. AxLxP 80xl25x88cm

2.050,00unid23
1MODELO

RS 4.680,00RS 780,00MODELOFogão manual industrial 4
bocas sem forno em aço
carbono. Tam. AxLxP
80x73x83cm

unid624



IC H C MOVEIS LIDA

CNPJ n° 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
I.E. 12.597.121-4

R$ 1.045,00 R$ 5.225,00MODELOFogão manual industria! 6
bocas sem forno em aço
carbono. Tam. ÂxLxP
80x73x83cm

unid25 5

R$ 1.800,00 R$ 7.200,00Freezer horizontal 1 Tampa,
3 lOL, controle eletrônico,
branco, 220w

unid426 ELECTROLUX

R$ 1.025,00 R$ELECTROLUXFrigobar electrolux 791
220w

unid227 2.050,00

R$ 2.100,00 R$Geladeira/Refrigerador
duplex 3001 branco - 22Qw

28 10.500,00unid5BRANCO
R$ 1.900,00 R$ 5.700,00ELECTROLUXLavadora de roupas 15kg,

Automática, branca 220w
unid330

R$ RSMONDIALLiquidificador 3 velocidades
+ função pulsasr, Capac.
1,51, Tam.

185x412x21 l,5mm 

137,0 3.562,00
unid2631 0

RS 11.670,00RS 778,00GIOBELMesa para escritório em
MDF de canto aredondado.
Mede 73,8cm de altura com
duas larguras, uma de 1,50m
e a outra l,20m^

unid1535

GELÁGÚA RS 665,00RS 665,00und136 Purificador de agua,
refrigerado ligado diretamente
à rede hidráulica, dispensando
o uso de garrafoes. possui um
filtro interno que retém as
impurezas da água e elimina
odor e sabor de cloro, opções
de temperatura natural e gelada
em aço inox. tam. LXAXP
35,7X27X32,1CM

RS 1.250,00 RSSEMP
TOSHIBA

TV smart LED 42" Full HD,
conversor digital, HDMI,
USB, WI-FI, processador
Quad-Core.

5.000,00
unid437

RSRS 250,00und3138 DOMINAVentilador de coluna

oscilante turbo, 6 PÁS,
60CM, ALT. 1,5À2,00M

7.750,0
0

RS 6.300,00RS 225,00DOMINAVentilador de parede
oscilante turbo, 6 pás, 60cm,
Alt.442mm

unid2839

RS
254.361,00VALOR TOTAL

Instruções de preenchimento:

A licitante deverá informar os preços por item, total do item, e total global da proposta,

seguindoa numeração constante no edital.



IC H C MOVEIS LTDA

CNPJ n° 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
LE. 12.597,121-4

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO;

RGN° 047374552013-3 SESP-MA
CPFN° 402.249.533-20

Prazo de validade da proposta: 60 (SESSENTA) DIAS.

Prazo de entrega: CONFORME EDITAL.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 13 de abril de 2023.

 1 C tt C MÓVllS LTDÁ
CNPJ n*" 33.378.702/0001-62 / I.E.: 12.597121-4

Gerente Proprietária - Isabel Cristina Holanda Coelho Nascimento
RG n° 047374552013-3 SESP-MA / CPF n® 402.249.533-20



DIÁRIO OFICIAL.

DO município SãO PEDRO DOS CREÍSTI ES, QUARTA * 27 DE ABRII. DE 2022 * ANO III » N» 193 EXECUTIVO

e RG 035621882008-9 SSP/MA, para o cargo em comissão
de Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto d«

Previdência dos Servidores do município - IPRESPEC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

PORTARIA 029/2022 DE 04 DE AURIL DE 2022 Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dispõe sobre nomeação pai a o cargo c*m comissão,  e dá outras
providências...

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril dc
2022,199“ ano da Independência e 132° ano da República.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37. inciso íl. da Constituição Federal de
1988. na Lei Orgânica do Município do São Pedro dos Crentes,
e no uso de suas atribuições legais... Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
RESOLVE:

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Códitjo identificador: fía014eech592e2e4f54516222345fa9hArt. 1« - NOMEAR n Sr“. MARIA DA PAZ ARRUDA JORGE,
portadm(a} do CPF sob o 729.958.583-91 e RG n»

0Ü0031904394-0 SSP/MA, para o cargo em comissão de
Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos

Servidores do município - IPRESPEC.
PORTARIA N.« 031/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Di.spõe de designação, e dá outras providências...
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal dc

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Registre-se. Pubüque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, E.sLado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199“ ano da Independência e 132° ano da República.
RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR à .servidora LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n“
934.367.183-00 e do RG de n® 150412420008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 9fí46083J dim3cfJ03584e434b9b308f

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.PORTARIA N« 030/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Reglstre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.
Dispõe sobre nomeação para o cargo em comissão, e dá outras
providências... Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022, 199° ano da Independência e 132° ano da República.O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de
1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
o no uso do suas atribuições legai.s...

Romulo Costa .Arruda

Prefeito Municipal

RESOLVE; Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código /deníf/ic(Jí/or; 728ac225fca30dec6296267dJ86J2h95

Art. - NOMEAR o Sr. TASSYIO .4LEXANDRE DE SOUSA
NASCIMENTO, portador(a) do CPF sob o n° 045.829.653-8.5

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br 2/3
E COM.CARIMBODETEMPO



KSTAOO IM> Maranhão

PRKFKIXrRA MIINICIPAI HK SÃO PFDHO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LKTTAÇÃO

Av Ciinaü. n" 102. Ceníro, Süu Pedro dos Crentes  - MA. CEP; 65978-OíK)

í_í●ò
'V

xss:^

pre:gAo eletrônico n" 017/202.1
l*RO( ESSO ADMINISTRATIVO N" 071/2023
SEC RK ! AR!A MLMCIPAl. DE SAÚDE

CONTRATO DE EORNECÍMENIO N” 207/2023, QVK
EAZEM ENTRE SI O MLNICIFIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA I C H C NASCIMENTO
EIRELI-EPP.

U MUNiCíPIO DE SAO PEDRO DOS CRE-iNTHS. com sede administrativa siíuiuia à Av. Canaã, i02.
Cciuio, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: Ot.577.8‘14 0001 -62. neste ato rcprcscnuido pelo
f‘rcleito Municipal, Sr. Romulo Cosia Amida. brasileiro, casado, agente poliiico. portador Carteira de
identidade n" 028^195292004-2 SSP/MA c CPF rC 028.230.653-69. doravante denominadii

CONTR ATANTE, c a empresa I C H C NASCIMENTO EIRELI - EPP, sediada na Rua do Comercio,
rr" 262, (3cniro. Eortaleza dos Nogueiras - M-A, inscrita no í"NPi: 33.378.702/0001-62. neste ato
representada pela Sra. ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO, brasileira,

casada, empresária, portadora da Carteira de identidade n" 047374552ÍH3-.3 SESIVMA c CPI- iV'
402.249.5.33-20. doravante desigiada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pnicesso
adminisírauvo jV’ (Cl ‘2023 e em ob.seivància às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. da

Lei if 10.520, do 17 dc julho de 2002 o na Tei n” 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Tenno dc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 017/2023, mediante
as cláusuia.s e condições a seguir enunciadas.

I. í I Al SIT A PRIMEIRA - OB.IETO

l.i.O objeto do preseme Tenno de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento dc
materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, coníonne
esftecificaçôcs e quantitativos estabelecidos no Tenno de Rcíerência, anexo do Edital.

1.2. F-Nte Tenno dc Contrato ^incula“Se ao Editai do Pregão, ideníiíkado no preâmbulo e à propo.su
ver.cedora, indepcndenlcmeme de transcrição.

1.3. Discrimin^o dr» objeto;
V. UM I V. Tín Al.USPK< tRUACÃO : Ql AM \PKtS

Airnário passi iH'o
I  2 puil;*s c <t 1
; bimdcias, ctn/a. Tan». ■
;  l9Sx9Qit4acro . uiiid

.-\rquiVi,> ric aço p pasla |
suspvjnsc 4 gavetas cin/a.
Iam \xi \F !..'m í unid

Arquno dc paia,
arquiv.niicnio dc fidtjs com

gíncuis confecciuiMido em :
; <-hapa dc açx* 24, gtivrtif. com i ii/iu!

SI.AHCA

 scr.AÇO 4.594.00RS 699.00 RSi

MODRO RS 4,440.00RS 740.00...

RS ~ S00,(Ri.roo.tK)MODULO

« ívniwii» Pcnnar.cfiur iJc l u iU»c2i>
»’p!pni<po,à;Sni.n.iiKi>!ni

P.xriIN A :



ES I ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MENICIFAE DE SÃO PEDRO liOS CRENTES

COMISSÃO PERM ANENTE DE UCH AÇÃO

Av. Canaa, i 02. Ctníro. São Pedro dos Cremes -- MA. CEP: 65978-000

A

SÃOPÊDftÒ

Chop.i:

MaliJitN

I.;^x<ns70cm

sHnuhâ»ii.t>

Iam AxLxP

Rsmeo longarina tom 3

Utpires a^vcnio t=cnfíis!u

p»)hpiupi!i:tt4i. Tatu AxLxP

S7>il4-lx50cm uilld CilOÜKI. K% 502.(H)6 RS 3.0I2.W ■l
Bebedouro coluna

afo innx, ve«*n.','»fòno <k

aguj gciada .1.6 Htros.Tam.

I
r

tA X Ls P) !20x3:x nem iUtiü \tODU/>4 6W»,00 RS 2.7WMk)
tir.n1CM-.i «íc plásilcn S£ni

● bf.xo com c^pacuiiuie pant

I I40kg.
I bOx43x5 Icn?

Tam, .●VkLxP

Cadeira secretária ginitória
acoichoaUa. alia rcsistcticta,

com capacidade de carga de
iate 14(íkg Tam, Asl,xP

78 Xnx53xí‘)xSOctn

1f

iUitid PI.ASKm RS .35.00:<>o RS 7.ÜÜO.OO1t

u iinid :in 348.00 RS 3.480,00

Oawa térmica com

í:»bnca<<acir. pnlietikno 451 ‘ 4

ai^a:
n unid l;KO WS 205,0(! R$ 830.00

f

(
j Caitw Htex xohcito t cnlchlo

deexpurm
Cama matlriia soiicitu. Tam, ,

300x90x80au
t entai de hí aiiid»cwni«Í!'» ’

; Hplit i.'*IK»0m,TSfrÍ!J

unid ' aTai.a4 RS 399.00 RS Í.59t>.ÍK>
t
i

linid ' .350,00 RS Í.4t)Ú.OO15 ASÜH.IS1
5

AGRAIÍOumd16 RS U.IMO.OttK RS 1,505.00

:('<xlchiií* dt solUrilo:
aUamente rc.ttsicmc em

' Cjpuina UHy'.« p»»littí«tann.
10 Dim, 78x!88xlScm

TMante 20 26 at;o dupla -í

j fícx. Axl.xC I.76x30x92cm. '
! com 6 Pr.i!clcira

I

ATALAimid ; RS 3.200,0010 KS 330.(K)i -  ..
II

MDDfci.í) RS 380,00 RS 3.420.002t) luiidi»I
I

!i

: }'*>]iic' (U hi.H;as. lartT-a dú ;

vulruc- puxadore tivmo

' JtiUiiijwnlc Diiii.

Í490x85ümni. Pcja» 22.«kg

I

!
'

i
i

RS WO.WlíS 450,00CLARICEmiid ,:i

l-ngtibaf RIcctrvílux 79i !
220XV

I
!  ELHCTROMJ.XunítiI R5 2,050.tX)RS 1.025.(Ki

Cklarigimlléln^gradoi
dají!sysJ.001J}iantp-.2â^-

28 RS 8.400.00RS 2.100.00BRANCOunkl4

I avadiwa de loupas 15kg, ;
Autüinaiica. bronca 220w : RS .5.700.00HU-CÍROlUX R$ 1 omjtountdM.1 3

7
/

Ccwniviâo Pcmcifictte «k Licíta;;âtt

i-ptpmipv!a!hxa.sví«ii comI

6.xr,!KA :



COMISSÃO pcrmanente de licitação
AV, Canufi, !i' 102. Ceiuro. Sâa Pedro dos Cremes  - MA, CEP: 65978-000ü

LiquíiisrieíhUir 3 vd!K;klad«

■ funçiio lísilsaf, «.'apüc 1,51.

£j |Tam. l^5K4C^.!n.5mrii
Mesa para csaiióno en*
VIDf- ilc cank> *rti-di«niin«j».

-Mcdc '^è.Scns lic alUirá csim ;

duas iargurts. uma ác \ ,5flm '

i.: a t>iitra 1.20m. ____.35

Vunhiaíior dc parede i

twuiiwif wrK->. f» p4s, Wkm, .
37 Al) 4-t.Jsnm

mU6 MOMÍJAI. HS_ R5 xr2.(«

unííí GlOBEL RS 77K.OO4 RS ,5.1 12.00
●r

usiki fXíMlNA RS_ 225,W4 RS 900.00
*■

● Veiuüadur de cotur.a
: osetianíe iuHx>. h pi'w, ftOcHi.

35 ] Alt I i à >,00m unid DOS4f.kA RS RS 1.500.3»)h

\ Al.OR TOTAL RS 78.546.00

2. CLÁUSULA SEGLNOA ™ VIGÊNCIA

2A. O firazo dc vigcncra do presente contraio será dc 20/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na Ibrma
do íut. S7. <ki Lei n" H.ftOó, dc \m

3. CLÁUSULA terceira - PREÇO

-Li , O valor dí) presente Termo de Contraio c dc RS 78.546,00 GOenta e oítii ml! e quinhentos e
qíiâirenía e seis realsL

,L2. No \ aIor acima eslâo induidas iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decotreíiics da
exeanjão comraluai. inclusive iribuios c-ou ini|K)Stos. encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciàrlos,
fiscais c comerdais íoeidentes, taxa de acirotni.stração, trctc, seguro e outros necessárío.s ao cumprímenio
integral do objeto da coniratacào.

4, CLÁUSULA QUARTA ™ DOTAÇÃO ORÇAA!EN'i'ÁRiA

4.1. Ah liespesas decorrentes desta contrauição estáo programadas em dotuçào orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercido dc 202.L na classificação abaixo;

m - nmm munícípai m: atÇdt
/d, /22.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Mtmkipa! de Saúde
4.4.90.52.00 - F.quipmmmws e Matéria!Permanente.

! 0.3Ú2.02!0.2045JHHii) Manuienção do sistema de saúde
4.4.9Ú.S2M0 Equipamentos e muteriahpermaneníe.s

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 pmzü para pagamento e demais condições a de referentes eneofiíriim-se no Termo de Referência.

E CLÁUSULA SEXTA - RE.AllLSTE

Coottssârt PcrtniSPcnii’ <te IscUaçâo
cpl|«ni^K‘g--ht!ínaii .'«m1, ■

1'Víi!X.A í



KSTaíH) 1)0 maranhão

PRKFKITIJRA MUNtOFAL HE SÃO PEDRO DOS CHEM ES

( OMISSÃO PERMANENTE DE UOTAÇÃO
Av. Canaü. n-' U)2. Centro. Sào Pedro dos Cremes  ' MA. CEP: 65978-{«M)

Ai.

SÃdTi
CMyti cMftnt

6.!. A.s regnis accrca do reajuiitc do valor contratual s3o a.s estabelecidas no Tenno de Referência,
a este ContniUi.

7, c eãuseea Sétima ~ garantia df exfci.<; ão

I. Não haverá extgcncia de gaiantia de execu«;àn para a presente eontralavào.

a. CLÁUSULA OH AVA - ENTREGA E RECEBIMKM O ÜO OBJETO

K.j. As cundiçòes dc entrega e recebimento do objeto sao aquelas previstas no rcmio de Referência,
anexo ao Ediuil.

anexo

M. CLaCSLIUA nona - FISCAM/.ACÃO

‘M. \ llscalizacao da cxccucão do objeto será eletisada por Comissão^Reprcseninmc dcsignailo pela
t'ON 1‘RA l'ANTL, na Ibrtna esLabelecida no Termo dc Referencia, anexo do Bdital.

lü. a,,Àl;SUI.A DÉCIMA 08RIGaCÕE:S DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA

10.}. As obrigacòes da CONTRATANTH e da CONTRATADA são aquelas previstas no Tcrtno dc
Referência, anexo do lidiial.

11. CUÁUSIlí.A DÉC IMA PRIMEIRA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As san^òcs referentes à execução do contrato sào aquelas prc\ istas no Termo de Referência, anexo
do HdiiaL

12. CUÁUSLI.A DÉCIMA SEGUNDA RESCISÃO

i2.1. O picscntc Tenno dc Cíuitrato pt>derá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral c escrito da Adnnni.straçâo, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do

ari. TS da l.ei n" X,6ób. de 1 dd3. c com as consequências indicacHis no arl. 80 da tnesma Lei. sem prejuízo

da aplicação tias sançóes previstas no Termo dc Referência, anexo ao Hdiial;

i 2. l .2. amigavelmente, nos lennos do arl. 79. inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.

Í2.2. Üs casos dc rescisão coniraiuai .serão formalmenie molivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia c ampla defesa.

12.3. .A COMTR.ATAD.A, reconhece os direito.s lia CONTRA’í'ANTH em ca.so dc rescisão administrativa

prevista no ati. 77 da Lei n" 8.666, dc 1993.

12.4. O termo <lc rescisão será precedido dc Rclaférío indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4,1. Balanço dos eventos contratuais jã cumpndos ou parcialmcnie cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já cfetiuidos e ainda devidos:

12-4.3. Indenizações c multas.

—>-

i.iMiussàí' Vcfmancntc dc l ichjcí*

cplum^pcío-hoiiiüi l.com
!*Mi!K.A 4



V#.ESTADO DO MARANHÃO

fRlCFEITUlíA MííNÍCIFaL 0E SÃO PEDRO ÍMIS C:RENTES

cí;ímissâo permanente i>e uotaçAo
Av. Canaâ, n'' Uí2, C'csitm, Sào Ffcdro dos Cremes- MA. CEP; 6597B-0DÔ

iX CLÀUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA --VEDAÇÕES

LEI. Ú vedado ã CONTRATADA imcrromper a execução dos serviços sob alegação de inadíiuplcíucoio

por pane da t:í)NTRATAN"rE. salvo uos casos previstos eni kl

14. CLÁUSULA BÉCíMA QUARTA -- ALIERAÇÕEIS

14 J. FA-emuaís alterações comramais reger-sc^o pda disciplina do ast. 65 da I,.ci 8.666. de 1993.

14.2. A í'ONTRaTADA ê obrigada a íictmr. uas mcsíoas condições coiitramais, os acréscimos

supressões qiie se fiKrem necessários, até o Bmiíc de 25% (vinte c cinco por cento) do valor imcial
aiualr/ado do contraio,

i 4.3. As supressões resuUanlcs de acordo celebrado entre as paries conirammcs poderão exceder o hmiie

de 2S‘N (vinte e cinco por cento) du valor inicial atuüH/ado do contrato.

15. O..ÁUSULA BÉOMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

scrà'1 decidídôs peta í'DNTRATâNTE, segundo as disposições comidas na Lei15.1. Os casos omissos

8.666. de 1993, na Lei tf ií).S20, de 2(412 c demais normas federais de Ikilaçoes c contratos

administrativos c, subsidíariameaíc, segundo as disposições contidas na Lei B.078, de I99Í) ̂  Codigo

de Defesa do Comsumkior - e normas e princípios gerais dos contratos.

n“

16. CLÁUSULA OÉOMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

à CONTRATANTE providenciar a pitblícaçflo tiesle inslmmcnio, por extrato, no Diário
Lei tf 8.666, dc 1993.

16.1. Incumbirá

OEcial do Municipio. no prazi' previsto na

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

|7J, É deito O Foro da Comarca dc Balsas - MA para dirimir os litígios que . . , ■ .

deste Tcnrio de Contrato que nâo possam ser compostos pela conediaçáo, confonne an. 55, §r da Let ft

8.666/63,

decorrerem da execução

alídade d« pactuado, o preseníc Tetino dc LonlniU» tbi lavrado cm 02 (duas) vtas ác iguidPara iirnieza e v

leor, que, depoB tie Itdo e achado em ordem, vai asssnad<5 pelos ctómraemes.

São Pedro do.s Cremes - MA. 20 de abril de 202.3.

ROMULO COSTA
âRRUOA:028230

65369
ROMUU:) COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

contratante
xV.

CoítiisUío ?\'nn3!U'ii!.- if l.sfí.VfÃo

up!|iiii->p*:;«it«>y'SSít ii«Tí

fAíilN \ 5



I>0 VIAR V-NIfÃO

PRKKEiTl/RA .MENÍCÍPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANEN l E DE UCITACÃO
Av. Cana.i, 102, Cenlro. Sâo Pedro dos Cremes MA, CEP; 6,507.S-0(K»

Of» <Mmm

J C H C NASCIMENTO b IR ELI - EPP
CNPJ: 33.378.702/0001-62

SRA. ISABHLCRIS I INA HOLANDA COÍiLHO NA.SCIMEM (J
RF.SPONSÁVHL LHGAL DA CONTRATADA

CPK: Í309.9H3.673-46

PORTARIA N" Ü340022

flS( Al.DLCONIRATOS

//

TL8TÍ£MUNHAS;

/1'J. ?i/CPK;

CPF;

(.ÀMtiiMÒu Pcrmiuicntc tlc

c|jlpinspc/^-h<t«níail viim



IC H C MOVEIS LTDA

CNPJ n“ 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n® 262, centro CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
LE. 12.597.121-4

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023

anexo II

PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões

quevenham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos econcordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais permanentes para atender as necessidades das
secretarias do município, conforme especificações  e condições estabelecidas no Termo de Referência,
constante do Anexo I deste Edital,

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO;
RGN° 047374552013-3 SESP-MA
CPF N° 402.249.533-20

^ZÃO SOCIAL: I C H C MÓVEIS LTDA
CNPJ: 33378.702/0001-62
INSC. EST.: 12.597121-4

ENDEREÇO: Rua do Comércio, n° 262.

CIDADE: Fortaleza dos Nogueiras - Maranhão;BAIRRO: CENTRO

E-MAIL: isabelcristinaichc@yflhoo.comCEP: 65.805-000
TELEFONE: FAX:XXXXX

CONTATO DA LICITANTE: (99) 9
8446-0907

TELEFONE: (99) 9 8446-0907

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 4311-7.BANCO DA LICITANTE: BRADESCO

^DA AGENCIA: 5230



IC H C MOVEIS LTDA

CNPJ 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n“ 262, centro CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
LE. 12.597.121-4

ITE

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALV.ÜNITAPRESQUANTM MARCA
R$R$ 699,00Armário para escritório aço

fechadura 2 portas e 4
bandeijas, cinza. Tam,
AxLxP 198x90x40cm

19,572,00
SÓ AÇO unid281

R$ 1.300,00 R$Arquivo de aço para
arquivamento de fichas com
7 gavetas confeccionado em
chapa de aço 24, gavetas
com fechamento simultâneo.

Chapa: 24/ 0,60mm.
Medidas: Tam. AxLxP

l,33x50x7Qcm

13.000,00

unid102 MODELO

R$ 740,00 R$MODELOArquivo de aço p/ pasta
suspense 4 gavetas cinza.
Tam. AxLxP 133x47x53cm

10.360,00unid143

R$R$ 502,00GIOBELBanco logarina com 3
lugares assesnto c/encosto
polipropileno. Tam. AxLxP
90xl70x50cm

15.060,00
unid304

R$ 600,00 R$Banco logarina com 3
lugares para escritório
executiva, com base fixa, de
fabricação nacional com
encosto anatômico, sendo
estrutura com base fixa,
espuma anatômica injetada
com espessura de incríveis
45 mm no assento e encosto.
Tam. AxLxP 90xl71x50cm

2.400,00

unid4GIOBEL5

R$R$ 690,00MODELOBebedouro coluna pressão
aço inox, reservatório de
agua gelada 3,6 litros.Tam.
(AxLxP) 120x 32x 32cm

3.450,00
unid56



I C H C MOVEIS LTDA

CNPJ n° 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
I.E. 12.597.121-4

R$ 564,00R$ 564,00ESMALTECBebedouro de coluna

refrigerado por compressor
gelágua, agua gelada e
natural, inox com 2 tomiras,
suporta galões de ate 201.
Tam. AxLxP

uníd7 1

101x31,5x31,5cm
R$ 8.700,00R$ 1.740,00MODELOBebedouro industrial 3

torneiras aço inox 150 litros.
Tam. AxLxP 145x58x62cm

unid58

R$ 16.100,00R$ 35,00PLASTOR 460 UND9 Cadeira de plástico sem braço
com capacidade para 140kg.
tam. AXLXP 80X43X51 CM

R$R$ 348,00Cadeira secretária giratória
acolchoada, alta resistência,

com capacidade de carga de
até 140kg. Tam. AxLxP
78/80x53x39x50cm

GIOBEL
18.792,00

unid5412

R$ 820,00R$ 205,00EKOCaixa térmica com alça
fabricada em políetileno 451
Cama box solteiro + colchão

de espuma

unid413

R$ 399,00 R$
unid414 1.596,00ÁTALA

R$R$ 350,00ANGELINCama madeira solteiro. Tam.
200x90x80cm

unid415 1.400,00

R$ 55.685,00R$ 1.505,00AGRATTOCental de ar condionado

Split 12000 BUTS frio
unid3716

ÁTALA R$R$ 320,00Colchão de solteiro
altamente resistente em

espuma 100%poliuretano.
Dim. 78xl88xl8cm

4.480,00
unid1419

R$R$ 380,00unidMODELO 15Estante 20/26 aço dupla -
flex, AXLXC
1,76X30X92CM, COM 6
PRATELEIRA

20
5.700,00

R$R$ 450,00CLARICEFogão 04 bocas,tampa do
vidro c/ puxador e formo
autolipante. Dim.
490x850mm, Peso 22,8kg

Fogão de 2 boca industrial
sem forno em aço carbono.
Tam. AxLxP

80x79x43,5cm

3.150,00
unid721

R$R$ 590,00
1.180,00

unid22

2MODELO
R$R$ 2.050,00Fogão de 5 boca industrial

em forno em aço carbono.
Tam. AxLxP 80xl25x88cm

2.050,00unid23
1MODELO

R$ 4.680,00R$ 780,00MODELOFogão manual industrial 4
bocas sem forno em aço
carbono. Tam. AxLxP
80x73x83cm

unid624



I C H C MOVEIS LTDA
CNPJn° 33.378,702/0001-62

Rua do Comércio, n® 262, centro CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

I.E. 12.597.121-4

R$ 1.045,00 R$ 5.225,00MODELOFogão manual industriai 6
bocas sem forno era aço
carbono. Tam. AxLxP
80x73x83cm

unid25 5

R$ 1.800,00 R$ 7.200,00Freezer horizontal 1 Tampa,
3I0L, controle eletrônico,
branco, 220w

unid426 ELECTROLUX

R$ 1.025,00 R$ELECTROLUXFrigobar electrolux 791
220w

unid227 2.050,00

R$2.100,00 R$Geladeira/Refrigerador
duplex 3001 branco - 220w

28 10.500,00unid5BRANCO
RS 1.900,00 R$ 5.700,00ELECTROLUXLavadora de roupas 15kg,

Automática, branca 220w
unid330

R$ R$Liquidificador 3 velocidades
+ função pulsasr, Capac.
1,51, Tam.

185x412x21 l,5mm

MONDIAL
137,0 3.562,00

unid2631 0

R$ 11.670,00RS 778,00GIOBELMesa para escritório em
MDF de canto aredondado,
Mede 73,8cm de altura com
duas larguras, uma de 1,50m
e a outra l,20m.

unid1535

GELAGUA R$ 665,00R$ 665,00und136 Purificador de agua,
refrigerado ligado diretamente
à rede hidráulica, dispensando
o uso de gairatbes. possui um
filtro interno que retém as
impurezas da água e elimina
odor e sabor de cloro, opções
de temperatura natural e gelada
em aço inox. tam. LXAXP
35,7X27X32,1 CM
TV sraart LED 42" Full HD,
conversor digital, HDMI,
USB, WI-FI, processador
Quad-Core.

R$ 1.250,00 R$SEMP
TOSHIBA 5.000,00

unid437

RSR$ 250,00und31DOMINA38 Ventilador de coluna

oscilante turbo, 6 PÁS,
60CM, ALT. 1,5À2,00M

7.750,0
0

R$ 6.300,00R$ 225,00DOMINAVentilador de parede
oscilante turbo, 6 pás, 60cm,
Alt.442mm

unid2839

R$
254.361,00VALORTOTAL

Instruções de preenchimento:

A licitante deverá informar os preços por item, total do item, e total global da proposta,

seguindoa numeração constante no edital.



IC H C MOVEIS LTDA
CNPJ 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

LE. 12.597.121-4

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO;
NOME: ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO;

RG N*^ 047374552013-3 SESP-MA
CPFN“ 402,249.533-20

Prazo de validade da proposta: 60 (SESSENTA) DIAS.

Prazo de entrega: CONFORME EDITAL.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 13 de abril de 2023.

11

A li
A

J

 íCnC MÓV^ÈlS LTDA
CNPJ n® 33.378.702/0001-62 / I.E.: 12.597121-4

Gerente Proprietária - Isabel Cristina Holanda Coelho Nascimento
RG n“ 047374552013-3 SESP-MA / CPF n° 402.249.533-20

U



DIÁRIO OFICIAL.

DO município SàO PKDRü DOS CRENTES. SEXTA * 29 DE ABRII. DE 2022 * ANO III * N» 194 EXECUTIVO

Prefeito MunicipalPREFElTUR-\ MUNICIPAL DE SâO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: Id0bffed8ef661c4d4749bl 17d65o568
PORTARIA N.« 032/2022 I>t; 04 Dí- ABRIL DE 2022

PORTARIA N.» 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Disputí de designação, e ciá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37. incisa II, da ConsLituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

Dispõe dc designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos lermos do Art. 37, inciso ÍJ, da Constituição Federal de

I9B8 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso cie suas atribuiçeies legai.s...
RESOLVE:

Art. 1® DESIGNAR u Sr, RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de conussão de Diretor cie Departamento, portador do
CPF sob 0 n« 031.B16.683-05 e do RG de n« 035621952008

SSP/MA. como Fiscal dc Contratos.

RESOLVE:

Alt. 1» - DESIGNAR o St. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria

Municipal de Saúde na subdivisão Hospital .Amâncio Coutinho,

portador(a) do CPF .sob o n® 009.983.673-46 e do RG de n®

142921020003 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. inlime-se. Cumpra-se.

Art. 2» - Esta I^ortaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES. Estado cio Maranhão, aos 04 dias de Abri! dc

2021. 199® ano da independência e 132® ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranlião, ao.s 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da independência e 132“ ano da República.

RO.MULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 44462a4 ílM57c4 i546b3480b653fl6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.® .33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identipaador: 755c33166hb4a271650f7662252b4dfb

Dispõe de designação, e dá mitras providências...

PORTARIA N.“ 35/2022 DE 04 DE ABRU. DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-

M.A, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atilbuições legais...
Dispõe de designação, e dá outras providências. ..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS. em

cargo dc comissão de Assessora Especial I, Lotado na

Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob 0 n® 666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 1« - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,

servidor em comi.ssão lotado na Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n®
653.037.103-87 e do RG de n® 184286720010 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-.se, Inlime-se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Mciranhâo, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132» ano da RepúbÜca.
RegLstre-se. Publlque-se. Intlinc-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

CERTIFIGADO DÍGITALMENTE
.. E COM CARIMBO DE TEMPO www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brfi 2/4



FSrADO IM» MARANHÃO

PREFIJ Í l:RA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO permanente de ucitaçAo

A\'. C:ana3, n ̂ 102. C<;iifro. Sào Pedro dos Cremes MA. CT.P: O5978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N'^ 017/2023

PROC ESSO ADMINISTRA IIVO N“ 07Í/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÍNCTA SOCIAL

CONTRATO DE l●ORNECIM^:NTO N" 208/202.1. QVE
FAZEM E:N'1 RE SI O MONJOPÍO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA, E A EMPRESA I C H C NASCIMENTO
EIRELI EPP.

O município m são PEDRO dos crentes, com sede administrativa situada à Av. Canaà, 102.
Centm. Sâo Pedro dos Ocnles - MA. inscrilo m CNPJ: í)!.577.X44/000!-62, neste aio representado pdo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Caileira de
Identidade n" í)2849529200-L2 SSP/MA e CPI- n" ü28.230.653-é9. doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa I C H C NASCIMENTO EIHEI4 - EPP, sediada n.i Rua do Comércio.
íf 262, Centro. Fortaleza dos Nogueiras ●● M.A, inscrita no ('NPJ: 33.378.702/0001-62, neste aio
representada pela Sra. ISABEL CRISIINA HOLANDA COELHO NASCIMEMO, brasileira,
casada, empresária, portadora da Carteira de Identidade n" 047374552013-3 SHSP/.VIA c CPF
402.249.533-20. doravante designada CONIRATADA, iendir eni vista o que consta no Processo
admimsfrativo n" 071/2023 e cm observância às disposições da Lei tf 8.666, de 21 de junho de 1993, da

10.520, (k I? de jidíio cie 2002 c na Let n" S.078, dc 1990 - Código de Delesa do Con.suniidoc.
resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorreme do Pregão Eletrônico tC 017/2023, mediante
as ciáusula.s c condições a .sceuir ciumciada.s.

n"

f-ci n

L CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO

LI O objeto do presente Tenno dc Contrato c a Contratiiçâo dc empresa para fiirnccíinento de
materiais permanentes para atender »s necessidades das se<relarias do município, conforme
c.specilleaçôes e quantitativos estabelecidos nt> Termo lie Referência, ane.xo óo Edital

1.2. Este Tcrnio dc Coatrato viiicula-sc ao Edital do Pcegâo. ídcmificado no preâmbulo e à prop<.isia
vencedora, indcpendentcmcmc de transcrição.

L3. Discriminação do objeto: 
 E.SPKCinC\CÃO ftUANinrAPRES

Armário para c.^cniono
. aço fechadura 2 fnjna‘i e 4 ■
bandejas, cin?a, Tam. ;
AxLxP 19Sxy0x40cu! i

1 I  umd6

MARCA UNIT V. TOl At.

SÓ AÇO
R$ t>99.0ti RS 4,J94.0t)

Arqimo dc aço p.’ fwsla
suspense -t gavetas cinza.

AxLxFTam.1 líiiidí MODELO
!□ 7x.<.l.x70cm

Uanco longarina com 3
'  itigares as^nto c'cncosio

RS 740,00 RS 1.480,00u -
A i  unid GIOHEL 502.00 R$ 4-016.00

●  t JVniunan: ík‘ IjciUs-'’
i:p^(TM<)cfa;houiu:ii tsiot

PaOINS. i I

■  !



ESTADO IK) VIAliAMIÃO

PREFEi l ERA MlíMC IPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO permanente de LiCfTACÃO

Av. Canaà, n" i02. Cínfro. Sào Fedix> dos ('rcníes MA, CEP: 659784KK)

5?^

wnatmm

poiipropiicno

. Axl.xP87xl44x5(k:ni
Bchcdouio »ic coluna

{cfrigcrado

compressor gelágua. agua
gelada e mnfuraU inox com
2 lorociras, suporta g^Uòcs
Ide ale 201. Tam. AxIaP

j  I0ix:^i.5x31,5cfn

Caddia de plásiic<» semi

i5ruv.-t> com capacidade
para i40kg. Tam. .AsLxP
S0x4^x5í

Tani.

p«>r

!

untd MODI-IO

RS S64.Ü0 RS 5M.00

fiO uníd0 PL-ASTOR
I

RS 45.00 KS 2 IflO.OOi
(.'.■uicim sccreiajia

: giratória acolchoada, alia
I icsistèticia, com

I

12 1 .40 untd
j C4|>ac.dads de carga de ate

Tam!  I4fikg. AxLxT’
■ 7X/g(ix53x4‘).v?0

'
RS 348,00 RS Hi,44Q,iKI

; f'efiliat
ló condicionado

i  12000DUTS Irio

de ar
umdSpÜl AGKATTOs

{

RS 1..505.00 7,525.00i

1
Fogão 04 bucas. ianipa
do vidro d puxador e
lórmo auiülipame. Dim.
4óOxH50mtíí. PesíT

i  21 imid j CLARKT
I

22.Hkg
i●T RS 450,00 R$ 900,00f

Fogãc de 2 boca industriai
, sem forno em avo
í cuihono. Iam. .AxI xP
: 80x79\43.5cm
; Fogão de i boca imlusirial
, cm forno em «ço carbono.
Tam,
HOxI25x8Scni

AxLxP

●o tinid MODELO

2 KS 590.0t> RS Í.1804HI
i
j !

24 unid ■ MODMO

RS 2.osa>oo 2.050,00
Fogão manual indu.<trial 4 .
bricaü S sem forno cm avo |
carbono Tam. AxLxP
8()c7.>xH4crtt _
f tqiJuliHcador
velocidades

1;
iunvào

uníd !24 bUÍDELO

780.00 780.00

pulsar. Capac. 1.51. Tam.
I  185x412x211.5tnm
í Mesa para escritório cm

camo; MDF

Uflid6 MUNDIAL

RS 137.00 RS K22.{K)

arredondado.
● 74.Hem de altura emn

dua.s larguras, uma de
1.50m c 3 outra i .2f)ni.

Mede
.1.^ uníd GlOHLL

R$_ 778.00 RS 1 ,556.140

r..omiH'iài> i\Tmanemc(k í-ictta,flc>

qilpnKí)iauih.tlTnaii com



KSTADO 1)0 Maranhão

i»REFEmmA MííNíCIPAL DE S\0 PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO permanente de ucm ação

Av. CamJâ. n' 102. Ccmro. Sàv Pedro (ios Crcmca MA. CEP; Ó.597X-ÍKÍ0

sÃWpmò
ooivnfNTts

TV smart Í,E1> 42" f‘ull

ditíital.MIX conversor
1

líDMf,

pMKe.vi^or Quad»rorc
Vcnlilador dc coluna

oí»cilamc Uirbo. <> p.H.

.  Alt. 1.5á2.0Üm

USB- WM-I,

Vemiladí^r de parcílc
oscilante iurb<!, 6 pàs. ■

ísOem, .●\li,44?.mtn ;

SEMP
TOSHIBA

I■  .17 unidT !

RS I.250.ÍM» RS 2 500.00

;  3S
uniil5 DOMINA RS 25ô.(Mi RS 1.250,00

aniJ-1 DOMINA
I

225,(Mi RS 000,00

V ALOR IC) I Al. I R$ 42.257.00

2. CLÁUSULA SEGUND A - VICíÊNCIA

2.1. O pra/ü dc vígcncta do presente contraio será dc 20'íU/2023 aié 3Í/I2.'202.3, prorrogável na forma
do an. 57, çjJA da Lei n’' dc 1993.

3. CLAUSULA Í ERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do prcícnte Termo de {'orurafo é dc RS 42.257,00 (quarenta c doí-s mil c duzenlas e
cinquenta e sete reais).

.3.2. No valor acima esiào incluídas lodaí» as dcspesa.s ordinánas diretas e indiretas decorrentes da
cxceiiçào coniratual, inclusive tributos e-‘ou impostos, encargos sociais, trabalhisuis, prcvidenciários.
fiscais e comerciais incidemes. taxa dc admtiiiHiraçào, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento
imcgral do objeto da contralavào.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 , As despesa.s decorrentes de.sta contraíüçâo estao programadas cm doui^ào orçameniária própria,
previ.sta no orçameiHt^ do Município, para o exercício de 2023. na clas.sifícaçào abaixe»;

// - Sh:CReTARI.4 MC yiCIPAL m-ASSISrÊ.\ci i social
0HJ22.ÍÍH)2.2-04S
4.4 90. >2.00 - Equipamento.'; c Matéria! Permanente

5. Cl ÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

í. O pra;^o para pagamento c dcmai.s condiçÓes a cie retcfcnlcs cncontram-sc no Termo de Referência,

ft . CI-ÁUSUI..A SEXTA ™ KEAJUS1'E

As regras acerca do reajuste do valor contratual sâo as estabelecidas no Tcnrio de Referência, anexo
a este C'onirato.

Manutenção ih Secretaria Municipal de As-SLSiéncki Social

0.

7. CLÁUSULA SÉTIMA GARAM IA DE EXECUÇÃO

7, ! Nuo haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

CiOTihiàii í^íMianenu:<li- l.ic>Uvâr>
cplpmspv^ hiMmil.LiMn



rSTAUO IK> MAKANH \0

1'REfTJTUR.A MtNK ll*AL Í)E SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE UCH ACÃO

Av. Caim, n ● tÜ2. Ccnmx São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

mw

oo$C9tnm

K. crÃUSl LA OÍTAVA - f:NTRi;<;\ E recebí VIFATO DO OBJETO

S.l. As condições de emrega c rccdnmcnlo do obJcU> sào aquelas previstas nu Termo dc Rcfcréncía.
anexo ao Editai.

9, CLALStLA NONA ~ EISCALI/AÇÂO

A íiscali/açati dn execução do objeto será cíeiitada por Comissão/Represemanie designado pd,

CONTkATANTI'. na íbrma estabdcctda no I ermo de Referência, anexo do Edital.

9.i.

la. CLÁUSt La DÉCIMA - obrigações DA CON I RATaNTE E DA CON rR.\ EADA

10,i. As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA sâo aquelas previstas no Temio de
Referência, anexo do Edital.

1L CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA SANÇÕES ADMIMS I RATIVAS

i 1.1. As sanções referentes à execução do címlralo sào aqudas previstas no Termo de Referência, anexo
do Editai.

n. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12. i . O prcNcnic fcniio dc Contrato poderá ser rescindido:

12.1.!. por ato unilateral e escrito da Adininisiraçriu, nas situações previstas nos incisos \ a Xll c XVII do

art. 78 da Lei n^’ 8.666, de 1993, e com a.s consequências indicadas no arl. 80 da mesma Lei, sem prejui/o

da aplicaçàiv das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Editai;

12. i .2. amigaveimente. nos termos do arl. 79. inciso il, da i.ei tf 8.666. dc 1993.

i 2.2. C.s casos de rescisão contratual serão rõmuilmentc motivados, assegurando-se à CONTR.AT ADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. C'ON'TRaTAD.A reconhece os direitos da CONTRAl AN TE em caso dc rescisão administrativa

prevista no an. ̂ 7 da Lei iV* 8.666. dc 1993.

12.4. O termo dc resci.são será precedido de Relatório indicativo do.s seguintes aspectos, confonnc o caso:

12.4. ]. Balanço dos cv entos contratuais já cumpridos ou parciaímcnic cumpridos;

i 2.4.2. Relação dos paganiciiios |á efetuados c ainda devido.s;

12.4,3. Indenizações c multas.

13. ( LÃUSULA DÉCIMATERCEIR A vedações

! 3.1. E. vedado à CONTRATADA interromper a execução dos sen iços sob alegação de madimpiemcnlo

jxír (lane da CONTRATANTE, salvít nos casos previstos em lei.

14. CLÃl Sl LA DÉCIM A QL ARTA

14.1. Eventuais alicnjçôcs contratuais reger-se-ão pela disciplina do an. 65 da I.ci n'’ 8,666, de 1993.

Ai;rEHAÇÕES

PcíTiwr.wnlcdc Lu iia^jn

ci««i
PÁCÍtS.-N 4



l'.SrAI)(í no MARANHÃO

l'RKFKm!R V MUNICIPAL I)K SÃO PiíBRO IKiS CRKNTFS

COM!SSÃ<l FKRMANENTK l)E Lim AÇÃO
\v. C anaà, if 102, Ccniio, Sào Pedro dos Cremes  - MA, CEP: 65*>78-0<J0

CHMCJiMrm

i4.2. A CONTRATADA é obrigada a aociiar. nas mesmas condiçòcs contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, alc o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
aiuali/ado do contraio.

14.5. As supressões resultantes dc acortio celebrado entre as partes coniratames poderão exceder o limite

de 25"<> (vime c cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato,

15. a.ÂUSlT.A DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1 . Os casos omissos serão decidídij.s pda CONTRATANTE, seguttdo as disposições comidtts na Lei
n" 8,fi6o. de 1992. na l.ei n'

admim.slraüvos e. subsidiartamenie, segundo as dispo.siçòcs contidas na Lei 8,078, dc 1990 ' Código

dc 1 )crcsa do Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

16. cláusula Décima slxta ~ fobucação

i6. i , Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Utlcial do Município, no prazo previsto na Lei n” 8.666, de 1995.

10.520, de 2002 c demais nomtas Tedcniis ilc lícitaçõe.s e contratos

17. CL.\USULA décima SÉTIMA - LORO

17, i . f- eleito o Foro du (Comarca dc RaTsas - -MA paia dirimir os litígios que decoirerem da c.xecução

dcsic Tenno de C onlrato que não possairi ser compo.stos pela conciiiaçào, conforme art. 55, ií?' da Lei n”
8.õ66.'95.

Para Ormeza c validade tio pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm 02 (dua.s) vias de igual

teor, que, dejxtis de lido c achado cni ortlem, vai assinado pelos contraenles.

Sào Pedro dos Crentes - MA, 20 de abril dc 2023.

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

tiuntúa ;t iM» ur CK<

r*t
w...' ioví 'ijoínnn. OM -i...-»!»’» d«

r-tKMtXÍ'Al>i^» <Mm««c.>vuys»4
*;

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRAfANTE

i C H C N.ASCIMENTO EIRELÍ - EPP
CNPi: 33,.578.702/()00L62

SRA. ISABEL CRISTINA HOLANDA COEXHO NASCIMENTO
RESPONSÁVEL LEíiAL DA CONTRATADA

Cí>í«tssà(> rmiwmimc <te
com

t*A<HSA <



COMISSÃO l*i:KMAN£NTg; DE LK i rAÇÃO
Av. C';inaà, n" i»2, rctHm, Sàü Pedro dos ('rentes MA. CLI*; 65Q78-(HÍÜ

«MIC
V

0Í>
CLHANlí FON.^CA BARROS
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portaria N" 033/2022
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I C H C MOVEIS LTDA

CNPJ n° 33.3 78.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
LE. 12.597.121-4

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 017/2023

anexo II

PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA

Ilmo. Sr.

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à

licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões

quevenham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,temos pleno

conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos econcordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais permanentes para atender as necessidades das
secretarias do município, conforme especificações  e condições estabelecidas no Termo de Referência,
constante do Anexo I deste Edital.

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO;
RG N” 047374552013-3 SESP-MA
CPF N° 402.249.533-20

RAZÃO SOCIAL: I C H C MOVEIS LTDA
CNPJ; 33.378.702/0001-62
INSC.EST.: 12.597121-4

ENDEREÇO: Rua do Comércio, n® 262.

CIDADE: Fortaleza dos Nogueiras - Maranhão;BAIRRO: CENTRO

E-MAIL: isabelcristinaichc@yahoo.comCEP: 65.805-000
TELEFONE: FAX:XXXXX

TELEFONE: (99) 9 8446-0907CONTATO DA LICITANTE; (99) 9
8446-0907

CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 4311-7.BANCO DA LICITANTE: BRADESCO

1^“DA AGENCIA: 5230



I C H C MOVEIS LIDA

CNPJn° 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n® 262, centro CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
I.E. 12.597.121-4

ITE
V. TOTALV.UNIT

R$ 699,00
ESPECIFICAÇÃO APRESQUANTM MARCA

R$Armário para escritório aço
fechadura 2 portas e 4
bandeijas, cinza. Tam.
AxLxP 198x90x40cm

19.572.00
SÓ AÇO unid281

R$R$ 1.300,00Arquivo de aço para
arquivamento de fichas com
7 gavetas confeccionado em
chapa de aço 24, gavetas
com fechamento simultâneo.

Chapa: 24/ 0,60mm.
Medidas: Tam. AxLxP

I,33x50x70cm

13.000,00

unid10MODELO2

R$R$ 740,00MODELOArquivo de aço p/ pasta
suspense 4 gavetas cinza.
Tam. AxLxP 133x47x53cm

10.360,00unid143

R$R$ 502,00GIOBELBanco logarina com 3
lugares assesnto c/encosto
polipropileno. Tam. AxLxP
90xl70x50cm

15.060,00
unid304

R$ 600,00 R$Banco logarina com 3
lugares para escritório
executiva, com base fixa, de
fabricação nacional com
encosto anatômico, sendo
estrutura com base fixa,
espuma anatômica injetada
com espessura de incríveis
45 mm no assento e encosto.
Tam. AxLxP 90xl71x50cm

2.400,00

unid45 GIOBEL

R$R$ 690,00MODELOBebedouro coluna pressão
aço inox, reservatório de
agua gelada 3,6 litros.Tam.
(A X L X P) 120x 32x 32cm

3.450,00
unid56



I C H C MOVEIS LTDA
CNPJn** 33,378.702/0001-62

Rua do Comércio, n® 262, centro CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

I.E. 12.597.121-4

R$ 564,00R$ 564,00ESMALTECBebedouro de coluna

refrigerado por compressor
gelágua, agua gelada e
natural, inox com 2 tomiras,
suporta galões de ate 201.
Tam. AxLxP

unid7 1

101x31,5x31,5cm
R$ 8.700,00R$ 1.740,00Bebedouro industrial 3 MODELO

unid8 5torneiras aço inox 150 litros.
Tam. AxLxP 145x58x62cm

R$ 16.100,00R$ 35,00460 UND9 Cadeira de plástico sem braço
com capacidade para 140kg.
tam. AXLXP 80X43X51 CM

PLASTOR

R$R$ 348,00Cadeira secretária giratória
acolchoada, alta resistência,
com capacidade de carga de
até 140kg. Tam. AxLxP
78/80x53x39x50cm

GlOBEL
18.792,00

unid5412

R$ 820,00R$ 205,00Caixa térmica com alça
fabricada em polietileno 451
Cama box solteiro + colchão

de espuma

EKO unid413

R$ 399,00 R$
unid414

ÁTALA 1.596,00
R$R$ 350,00Cama madeira solteiro. Tam.

200x90x80cm
ANGELIN unid415 1.400,00

R$ 55.685,00R$ 1.505,00AGRATTOCental de ar condionado

Split 12000 BUTS frio
unid3716

R$ATALA R$ 320,00Colchão de solteiro
altamente resistente em

espuma 100%poliuretano.
Dim.78x188x18cm

4.480,00
unid19 14

R$ 380,00 R$unidMODELO 1520 Estante 20/26 aço dupla -
flex, AXLXC
1.76X30X92CM, COM 6
PRATELEIRA

5.700,00

R$R$ 450,00CLARICEFogão 04 bocas,tampa do
vidro c/ puxador e formo
autolipante. Dim.
490x850mm, Peso 22,8kg

3.150,00
unid721

R$R$ 590,00Fogão de 2 boca industrial
sem forno em aço carbono.
Tam. AxLxP

80x79x43,5cm
Fogão de 5 boca industrial
em forno em aço carbono.
Tam. AxLxP 80xl25x88cm

1.180,00
unid22

2MODELO
R$R$ 2.050,00
2.050,00unid23

1MODELO
R$ 4.680,00R$ 780,00MODELOFogão manual industrial 4

bocas sem forno em aço
carbono. Tam. AxLxP
80x73x83cm

unid24 6



I C H C MOVEIS LTDA

CNPJ n'* 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP: 65.805-000

Fortaleza dos Nogueiras - MA
LE. 12.597.121-4

R$ 5.225,00R$ 1.045,00MODELOFogão manual industrial 6
bocas sem forno em aço
carbono. Tam. AxLxP
80x73x83cm

unid25 5

R$ 1.800,00 R$ 7.200,00Freezer horizontal 1 Tampa,
3 lOL, controle eletrônico,
branco, 220w

unid426 ELECTROLUX

RS 1.025,00 R$ELECTROLUXFrigobar electrolux 791
220w

unid227 2.050,00
R$R$2.100,00Geladeira/Refrigerador

duplex 3001 branco - 220w
28 10.500,00unid5BRANCO

R$ 1.900,00 R$ 5.700,00ELECTROLUXLavadora de roupas 15kg,
Automática, branca 220w

unid330

R$ R$MONDIALLiquidificador 3 velocidades
+ função pulsasr, Capac.
1,51, Tam.
185x412x21 l,5mm

137,0 3.562,00
unid2631 0

R$ 11.670,00R$ 778,00GIOBELMesa para escritório em
MDF de canto aredondado,
Mede 73,8cm de altura com
duas larguras, uma de l,50m
e a outra l,20m.

unid1535

R$ 665,00R$ 665,00undGELAGUA 136 Purificador de agua,
refrigerado ligado diretamente
à rede hidráulica, dispensando
o uso de garrafões. possui um
filtro interno que retém as
impurezas da água e elimina
odor e sabor de cloro, opções
de temperatura natural e gelada
em aço inox. tam. LXAXP
3S,7X27X32,ICM
TV smart LED 42" Full HD,
conversor digital, HDMI,
USB, WI-FÍ, processador
Quad-Core.

R$ 1.250,00 R$SEMP
TOSHIBA 5.000,00

unid437

R$R$ 250,00und3138 DOMINAVentilador de coluna

oscilante turbo, 6 PÁS,
60CM, ALT. 1,5À2,00M

7.750,0
0

R$ 6.300,00R$ 225,00DOMINAVentilador de parede
oscilante turbo, 6 pás, 60cm,
Alt.442mm

unid2839

R$
254.361,00VALOR TOTAL

Instruções de preenchimento:

A licitante deverá informar os preços por item, total do item, e total global da proposta,

seguindoa numeração constante no edital.



ICHC MOVEIS LTDA
CNPJ n*’ 33.378.702/0001-62

Rua do Comércio, n° 262, centro CEP: 65.805-000
Fortaleza dos Nogueiras - MA

LE. 12.597.121-4

Os valores unitários e totais deverão ser grafados somente até os centavos.

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

NOME: ISABEL CRISTINA HOLANDA COELHO NASCIMENTO;

RG N° 047374552013-3 SESP-MA
CPFN° 402.249.533-20

Prazo de validade da proposta: 60 (SESSENTA) DIAS.

Prazo de entrega: CONFORME EDITAL.

Fortaleza dos Nogueiras/MA, 13 de abril de 2023.

 1C H CMÔVEIS LTDA
CNPJ n** 33.378.702/0001-62 / I.E.: 12.597121-4

Gerente Proprietária - Isabel Cristina Holanda Coelho Nascimento
RG n° 047374552013-3 SESP-MA / CPF n° 402.249.533-20
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Proteitü MunicipalPREFEITUitA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Códipo identificador: Id0bffed8ef661c4d4749bll7d85a568

POUI AUIA N.u 032/2022 DE 04 DE ABRIL DL 2022

PORTARIA N.» 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA. nos lermos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA. nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal do
1988 K na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

.Art. 19 - DESIG.NAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,
em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob 0 n“ 051.816.683-05 e do RG de n» 035621952008
SSP/M.A, como Fiscal de Contratos,

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em
cargo cie comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n“ 009.983.673-46 e do RG de
142921020003 SSP/MA. como Fiscal do Contratos da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 29 . E.sta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, nos 04 dias do .Abril de
2021, 199° ano da Independência e 132® uno üa República. Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República.

RüMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Códujo identipcndor: PMe^odl3457c4]546b3480b653f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

POln AIUA N.9 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 755í;33J (S(}bb4(i271650f7662252b4dfb

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.» 35/2022 DE 04 DE .ABRIL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso ÍI, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso II. da ConsüLuiçâo Federal de
i988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Alt. 1® DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, etn
cargn dn comissão'de Assessora Especial 1, Lotado na
Secretaria Municipal de .Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n® 666.787.063-1.5 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,
servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n®
663.037.103-87 e do RG de n® 184286720010 SSP/MA,
como Fiscal do Contratos da Secrotarla Municipal de
Cultura, Espoite e Lazer.

Ai't. 2® - Esta Portaria enti-a em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. InÜme-.se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dia.s de Abril de
2022, 199® ano da índepenciência o 132® ano da República. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-sc.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDROROMULO COSTA .ARRUDA

CiRTiFICADO EHGimMENIE
f COM CARIMBO DEIEMPO www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br 2/4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP; 65978-000

SÃO PBORÒ
DOS camres

PREGÃO ELETRÔNICO N** 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 071/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 209/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.

MA, E A EMPRESA IMPÉRIO

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, cora sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, sediada na Rua

Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ: 04.966.853/0001-33, neste

ato representada pela Sra. RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 042328812011-1 SSP/MA e CPF n° 047.145.213-06,

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“

071/2023 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 017/2023, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
V. TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO

Cadeira secretaria fixa
acolchoadas de boa
qualidade capacidade até
{40kg

V. UNITMARCAAPRESQUANT

R$ 8.000,00R$ 200,00FKunid1! 40

Mesa para escritório 02
gavetas em MDP. Tam.
120x60cm

PRÓPRIA RS 2.400,0033 unid8 RS 300,00

Comissio Permanente de Licitação

cplpmspc@hotmaiI.comRAYANNE
KAROLYNE DO

A(iJn»4o d« fomu

dtglUjpoi RAYANNE
KAROLYNE 00

NASCIMENTO masomento
SOUSA047I4$2I306
0«dot:2023M^
09:5856 -OSW

SOUSA:047145
21306

PÁGINA 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaâ, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
m SÃO PBDRODosatmres

-*-»● **-

Mesa para escritório 02
gavetas em MDP. Tam.
140x60cm PRÓPRIA R$ 6.000,00R$ 300,0034 unid20

R$ 16.400,00VALOR TOTAL

2, CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 20/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma
do art. 57, §1®, da Lei if 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA ÇÂO
04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5,1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

Aulrudo d« rormi
digitilpor
RAYANNE
KAftOLYNEDO
NASCIM£>rO
SOUSA«47MS2l)

RAYANNE
KAROLYNE

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@hotmail.comDO

PÁGINA 2 NASOMENTO
SOUSA04714 06
521306 Da

0»
do i: 2023.04J6

»12 43'00’



<-r ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

O,

«MOMU A*

540 PEDRO
DOS ateNfis

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA sao aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sao aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art, 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

RAYANNE

KAROLYNE forma digiul por
RAYANNE
KARO1.YNE0O

NASCIMENT nasomento
SOUSAdM714S21
306

SOUSA:0471 Dados: 2013.04J6

4521306

Aulnadoda

DO

O

09J9J9-03W

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc@hotmaiI.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000 m

SÃO PEDRO
DOSCREMTeS

i4,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n® 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsídiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 20 de abril de 2023.

AssJnsdo <1« forma digital por ROMULO
COSTA ARRUOAi)2S3306S369

DN:c=BR,o=ICP.eratl).
ous1207374»)00170,ousS«c(etartada
Re<e(ta Fed«ra) do Brasil ● RF8, ouqRFB
e-CPF AT, oue(EM BRANCO),

ou=prefencta), cn=ROMULO COSTA
ARRUDAd)}823M5369

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

RAYAMNF KAROI YNE Assinado de forma digital por
rtMTrtlNINC: IVAl^ULTINt rayANNEKAROLYNEDO
DO NASCIMENTO
SOUSA:04714521306
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

CNPJ; 04.966.853/0001-33
SRA. RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

NASCIMENTO
SOUSAK)4714521306
Dados; 2023.04.26 09:59:42 -03'00‘

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc@hotmail.com
PÁGINA 4



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, ] 02, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

M  rM4 «ruNtOMí

5AO PEDRO
OOS CRfMr»

Jlj-^
RUBENS MOURA FERNANDES

CPF: 051.816.683-05

PORTARIA W 032/2022

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:
CPF:

CPF: táU/i/Ü -10

1  ■ ///^//. .

ykra (rtAmix u Ts
j

/7^;íy0\0jxmui
V

Comi.ssào Permanente de Licitação

cplpntspc(<i)Íiotmail.com
PACÜN.A .S



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmaiÍ.com

PROPOSTA DE PREÇOS
\
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

ATT; Comissão Permanente de Licitações

REF: PREGÃO E.ETRÔNICO N" 017/2023

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S“.,  à nossa proposta relativa ao Pregão Eletrônico N® 017/2023, , assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma,  e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos na Edital.

1. PROPONENTEiImperio dos Móveis

2. RAZÃO SOCIAL: hnperio Empreendimentos Eireli

3. SEDE; Coronel Pedro Bogea, N® 246, Centro, Lago da Pedra-MA
4.C.N.P.J.: 04.966.853/0001-33
5. MÊS BASE:ABRIL/2023.

6. DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência n® 1087-1, Conta Corrente n® 43003-X, em nome de Império Empreendimentos.

7. PRODUTOS/SERVIÇOS
8. Especificações e quantitativos dos produtos/serviços a serem ofertados

Valor totalValor unitário Por Extenso Por ExtensoQuantidade MarcaItem Produto
vinte e seis mil

reais
Cadeira secretaria fixa acolchoadas de boa qualidade

capacidade até 140kg
R$ 26.000,00R$ 200,00 duzentos reaisFK13011

vinte e quatro mil
reais

Mesa para escritório 02 gavetas em MDP. Tam.
140x60cm

R$ 24.000,00R$ 300,00 trezentos reaisMarca Própria8033

onze mil e cem

reais
Mesa para escritório 02 gavetas em MDP.
Tam.l20x60cm

R$ 11.100,00R$ 300,00Marca Própria trezentos reais3734

sessenta e um mil

e cem reais
R$ 61.100,00VALOR TOTAL

9. Validade da Proposta 90 dias;
Assinado de forma

digital porRAYANNE
KAROLYNEOO

NASCIMENTO nascimento
SOUSAKW714521306
Dados: 2023.04.11
145334-03'00‘

RAYANNE

KAROLYNEOO

SOU5A:047145

21306

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/(99)98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/(99) 98161-0606; CNPJ; 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.coni
10. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno

acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

11. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame lícitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

12. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de

empresa pública ou de sociedade de economia mista;

13. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública, em qualquer de suas esferas Federai, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93.

Lago da Pedra-MA, 11 de abril de 2023.
RAYANNF kAROl YNF Assinado de forma digital por
KMYMNINC ̂ M^ULTlNt rayANNEKAROLYNEDO

NASCIMENTO
SOUSAÍM714521306
Dados: 2023.04.11 14:53:48-03'00'

DO NASCIMENTO
SOUSA:04714521306

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

CPFN° 047.145.213-06/RGn.'* 042328812011-1
Representante Legal

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
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QDIÁRIO OFICIAL,
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Prefeilo MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado f}or:JO^'DRES DA SILVA ROCHA
Cõdíi^o identificador: 1 d0bffed8ef661c'íd4 749bl 17d85a568

PORTARIA N.» (02/2022 DE 04 D£ AtíRU. DE 2022

PORTARIA N.9 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá uutras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos temio-s do Art. 37, inciso 11. da Constituição Federal de
19H8 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dií outros providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA. nos termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legai.s...

RESOLVE;

Art. DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

cm cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob o n“ 051.816.683-05 e do RG de n" 035621952008
SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

RESOLVE;

Art. 1» ● DESIG.NAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro. Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
porladoría) do CPF sob o n® 009.983.673-46 o do RG de n°
142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

-Alt. 20

publicação.
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

.Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos (M dias de Abril de

2021. 199® ano da Independência e 132^ ano da República.
Registre-se. Publique-se. Inthne*se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132° ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeilo Municipal

Piihlicadn por. JOKDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: ‘hl462o413457c4I546h34m)653f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.° 33/2022 DE (i4 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 755c33166bb4a271650P662252b4dfh

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.s 35/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA. nos lermos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal do
1088 e na Lei Orgânica do .Município de São Pedro dos Crentes,
nu uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR o Sra CLEANE FONSECA BARROS, em

cargo do comissão de Asse.ssora Especial I, Lotado na
Secretaria Municipal de .Assistência Social, portador(a) do CPF
sob 0 n® 666.7R7.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA,

como Fi.scal de Contratos da Secretaria Municipal de
As.sistència Social.

RESOLVE;

Art. 1° ● DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,
servidor cm comissão lotado na Secretaria Municipal de.

Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n®
663.037.103-87 e do RG de n° 184286720010 SSP/MA.
como Fiscaí de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer.

■?ií - Esta Portana entra em vigor na data de .suaAlt.
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cuinpra-se.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132° ano da República. Reglstre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabjnele do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
RO.MULO COSTA ARRUDA

>)
:  CERTIRCADOCMGIXIÍLMÉNTE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n® 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000 ■

SAO PBDRO
Dotcamrcs

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 071/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 210/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

MA, E A EMPRESA IMPÉRIOCRENTES

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, sediada na Rua

Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ; 04.966.853/0001*33, neste

ato representada pela Sra. RAYANNE KAROLVNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n“ 042328812011-1 SSP/MA e CPF n° 047,145.213-06,

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n®

071/2023 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 017/2023, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
Cadeira secretaria fixa
acolchoadas de boa

V. TOTALV. ÜNITMARCAAPRESOUANT

qualidade capacidade até
140kg R$ 6.000,00R$ 200,00FKunid11 30

Mesa para escritório 02
gavetas em MDP. Tam.
120x60cm PRÓPRIA R$ 3.000,00R$ 300,00unid33 10

Mesa para escritório 02
gavetas em MDP. Tam.
140x60cm PRÓPRIA R$ 6.000.00iR$ 300,00unid34 20

Comissão Pennaiiente de Licitação

cpIpm^c@hotmail.com
RAYANNE
KAROLVNE

Aulntdo de (omu

<ji«íUlp(»RAYANKE
KA*OtYN6DO
NASCIMENTO

PÁGINA 1 DO
NASCIMENTO
SOUSA:04714 D»d6«:»2ía4J«
521306 IIMOrST-OSTXr



ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de São PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

©j

mttmu ot

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

RS 15.000^00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 20/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1°, da Lei n^^ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

ÕS - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.1005.20S7.0000 Manutenção das Atividades administrativas da educação

12 - FUNDEE- FUNDO MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.2069.0000 Manutenção da Educação Básica FUNDEB 40%
4.4.90.52.00 Equipamentos e materiais permanentes

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

RAYANNE
KAROLYNE DO

Assinado de forma

digital por RAYANNE
KAROLYNE DO

PAGINA 2 NASCIMENTO nasomento
SOUSAO4714521306
Dados: 2023.04.26
10:00:49-03'00'

SOUSA:04714
521306

Comissão Permanente de Licitação

cpIpmspc@hotmaiI.com



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

«« mnnu áMMnw H

SÂO PEDRO
DOS tMNTtS

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4, O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

AiUnadode

forma digHil por
RAYANNE
KAfiOLYNEDO
NASOMEr/TO

Comissão Permanente de Licitação

cplprnspc@homiail.com

RAYANNE

KAROLYNE

PÁGINA 3 DO
NASCIMENTOSOUSAÍM714521
SOUSA:04714306

Dador:202304J6
-03W

521306



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  — MA, CEP: 65978-000
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SÃO PEDRO
DOS CREttTES

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n° 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de abril de 2023.

Aulnids do farmi diglul por ROMULO
COSTA AIUlUDAd)2a23G6S3ó9

(M:c^R.o:IO>4r<iiL
ou>no71743000I7a mr^SocreurU d*
Receftâ Ftdofsl do 6ntU ● RfS. ou..fiFB e*

0>F Al. ou°OM BRANCO).
ou<^«wrKU4 cn*))OMUI.O COSTA
AnRUDAdU833«6SM9

ROMULO COSTA

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

RAYANNEKAROLYNE Assinado de forma digital por

DO NASCIMENTO

SOUSA:04714521 306 Dados; 2023.04.26 10:01;18-03‘00'

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 04.966.853/0001-33

SRA. RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

RAYANNE KAROLYNE DO
NASCIMENTO SOUSA;04714521306

Comissão Permanente de Licitação

cplpinspc@hotmail.com
PÁGINA 4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAt DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaà, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CR£NT£S

V.

LEANES PEREIRA SOBRINHO

CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N" 031/2022

FISCAL DE CONTRATOS

/ ,
TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF: c6J/WQ. //7J lO

/
'///■/ÚV

Y^yArÁ-\(02, cm' i.kí/u'/ií líAi. -y

Comissão Pemiancnie de Liciiaçào
cplpmspc(a)botmail.com

PAGINA 5



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n® 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99)3644-1002/(99)98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MADL: imperioemp@hotmail.com

£&Q£O.SlAJQ££lt£.C.QS
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA

ATT: Comissão Permanente de Licitações

REF: PREGÃO E.ETRÔNICO N" 017/2023

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S®.,  à nossa proposta relativa ao Pregão Eletrônico N° 017/2023, , assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma,  e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos na Edital.

1. PROPONENTE: Império dos Móveis

2. RAZÃO SOCIAL: Império Empreendimentos Eireii

3. SEDE; Coronel Pedro Bogea, N° 246, Centro, Lago da Pedra-MA
4.C.N.P.J.: 04.966.853/0001-33
5. MÊS BASE:ABRIL/2023.

6. DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência n° 1087-1, Conta Corrente n® 43003-X, em nome de Império Empreendimentos.
7. PRODUTOS/SERVIÇOS
8. Especificações e quantitativos dos produtos/serviços a serem ofertados

Quantidade Valor unitário Vator tPor ExtensoMarca otal Por ExtensoItem Produto

vinte e seis mil

reais
Cadeira secretaria fixa acolchoadas de boa qualidade

capacidade até 140kg
R$ 200,00 R$ 26.000,00duzentos reais11 130 FK

vinte e quatro mil
reais

Mesa para escritório 02 gavetas em MDP. Tam.
140x60cm

R$ 300,00 R$ 24.000,00Marca Própria trezentos reais8033

onze mil e cemMesa para escritório 02 gavetas em MDP.
Tam.l20x60cm

R$ 11.100,00R$ 300,00Marca Própria trezentos reais3734
reais

sessenta e um mil

e cem reais
R$ 61.100,00VALOR TOTAL

9. Validade da Proposta 90 dias;
Assinado de forma

digital porRAYANNE
KAROLYNEDO

NASCIMENTO nascimento
SOUSAK)4714521306
Dados: 2023.04.11
145334 ●03’00'

RAYANNE
KAROLYNE DO

SOUSA:047145
21306

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL; imperioemp@hotmail.com



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ; 04.966.853/0001-33; E-MAIL; imperioemp@hotmail.com
10. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno

acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integraImente;

11. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores:

12. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de

empresa pública ou de sociedade de economia mista;

13. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93.

Lago da Pedra-MA, 11 de abril de 2023.
RAYANNIF KAROI YNIF Assinado de forma digital por
MAT/MNlNC l\AttULYINt fy^yANNEKAROLYNEDO

NASCIMENTO
SOUSA.-04714S21306
Dados: 2023.04.11 1453:48-03W

DO NASCIMENTO
SOUSA:04714521306

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

CPF N° 047.145.213-06/RG n.“ 042328812011-1
Representante Legal

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com



OlARlOOFiClAL,
27 BE ABRIL DE 2022 * ANO írilfN» 103 executivo!SãO REDRO DOS CRENTES,

e RG n'^ 035G218820Ü8-9 SSP/MA, para o cargo em comissão
de Diretor Administrativo e Financeiro do Instituto üe

Previdência dos Seividores do município - IPRESPEC.

PREFEITülLA MUNICíPM. DE SàO PEDRO DOS
CRENTES

PORTAiUA 020/2022 DF. 04 DF ABRIL DE 2022 Art. 2*» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dispõe sobro nomeação para o cargo em comissão, c dá outras
providências...

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022. 109“ ano da Independência e 132° ano da República.

O PREFEI ro MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA. nos termos do Ari. 37, inciso II, ria Constituição Federal de

1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
e nu uso de suas atribuições legais... Romulo Costa Ainida

Prefeito Municipal
RESOLVE;

Publicado por: JÜNDHBS DA SILVA ROCHA

Código identificador: 6a014cecb392e2e4f54516222345fa9bArt. 1° NOMEAR o Sr“. MARIA DA PAZ ARRUDA JORGE,
portador(a) do CPF sob o n“ 729.958.583-91 e RG n“

0000319Ü4394-0 SSP/MA. para o cargo em comissão de
Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos

Servidores do município - IPRESPEC.
PORTARIA N.“ 031/2022 DE 04 DE ABRiL DE 2022

Dispõe dc designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nus termns do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Reqistre-Sfs. Publique-se. lTitiiue-.se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO

DOS CRENTES. E.stado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199“ ano da Independência e 132“ ann da República.
RESOLVE;

Art. 1« DESIGNAR ã servidora UEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n
934.367.183-00 e do RG de n° 150412420008 SSP/MA.
como FLsea! de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

0

Romulo Costa Anuda

Prefeito Municipal

Publicado por: jONDRES DA SILVA ROCHA
Código identifcador: 9646083] ríl-633cf303584e434b9b308f

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.POR F ARIA N° (Í30/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.
Dispõe sobre nomeação para o cargo ein comissão,  e dá outras
providências... Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, EsUdo do Maranhão, aos 04 dias de abril de

2022. 199“ ano da Independência e 132» ano da República.O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do .Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988, na Lei Orgânica íio Municí[)io do São Pedro cios Crentes,
e no uso de suas atribuições legais...

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

RESOLVE; Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 728ac225fca50dec6296267dl 8612h9S
Al t. 1“ - NO.MEAR o Sr. TASSYIO ALEXANDRE DE SOUSA

NASCIMENTO, portador(a) do CPF sob o n“ 045.829.653-85

CEBTlFiCADQ DIGITALMENTE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

O.■<*

SAO PBORO
DOS cflEJvres

PREGÃO ELETRÔNICO N® 017/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 071/2023
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 211/2023, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, sediada na Rua
Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ: 04.966,853/0001-33, neste
ato representada pela Sra. RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira,
empresária, portadora da Carteira de Identidade n" 042328812011-1 SSP/MA e CPF n° 047.145.213-06,
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°
071/2023 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10,520, de
17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® 017/2023, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA ~ OBJETO

MA, E A EMPRESA IMPÉRIO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO

Cadeira secretaria fixa
acolchoadas de boa

V. TOTALV. ÜNITAPRES MARCAQUANT

qualidade capacidade até
140kg R$ 6.000,008 R$ 200,00unid FK30
Mesa para escritório 02
gavetas em MDP. Tam.
120x60cm PRÓPRIA R$ 3.000,0033 unid R$ 300,0010
Mesa para escritório 02
gavetas em MDP. Tam.
140x60cm PRÓPRIA R$ 6.000,00R$ 300,0034 unid20

RAYANNE
KAROLYNE

Comissão Permanente de Líciução
q}ipmspc@hotmail.com

Astinado de fortn«
dtgiUl por RAYANNE
KAROLYNE 00

NASCIMENTO
SOUSA:04714 2023.04.26
521306

lOOlíS-OSW
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

&
10

SAO PEORO
DOS cftmns

R$ 15.000,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 20/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §r, da Ui tf 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SA ÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

10.302.0210.2045.0000 Manutenção do sistema de saúde
4.4.90.52.00 Equipamentos e materiais permanentes

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento c demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

Comissáo Permanente de Licitação

cpIpmspc@hotmail.com

RAYANNE
KAROLYNEDO

Assinado deforma

digital por RAYANNE
KAROLYNE CX)

NASCIMENTO nascimento
SOUSA.-04714S2I306
Dados: 2023.04J6
I0:02;12-03'00‘

SOUSA:047145
21306
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaà, n® 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pslâ

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

SAO PBDRO
Doscftenres

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1, por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei rf 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n** 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso;

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Comissão POTTianente de Licitação

cplpmspc@hotmail.com

RAYANNE
KAROLYNÊ

Asilnado de forma

digftalpotRAVANKE
KAROLYNÊ DO
NAKIMENTO
SOUSAO4714S:n306

PÁGINA 3 DO
NASCIMENTO
SOUSAí)4714
521306

10:02:24 4)3'00'



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000
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5AO PBDRO<1 005 cftmres

●~<Ía-£P->

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8,666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da L^i n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 20 de abril de 2023.

Assinado de forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUOA:02823065369
0N:c=8R,o=ICP-Brasil

ARRUDA:028230 ou=12073743000170,ou=s«retaria
da Receita Federal do Brasil - RFB,
ou=RFBeCPF A1, ou^EM BRANCO).
ou=:presenclal. cn=ROMULO COSTA
ARRUDA-0282306S369

ROMULO COSTA

65369
ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

RAYANNEKAROLYNE Assinado de forma digital
RAYANNE KAROLYNE DO
NASCIMEtfTO SOUSA.'04714521306
Dados: 2023.04.26 10.0236 -03'00’

por

DO NASCIMENTO
SOUSA:04714521306

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 04.966.853/0001-33

SRA. RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Comissão Permanente de Licitação
cplpmspc@hotmail.com

PÁGINA 4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaà. n® 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

S40 PBDRO
DOS aUNItS

yc. 7-riX/
L. A-

FABÍO RAMOS DA SILVA

CPF: 009.983.673-46

PORTARIA N® 034/2022

FISCAL DE CONTRATOS

TES/TE>4 UNHAS:

CPF:

'■///■N íf^3-yOCPF:

'  t . VíYf///

leò Ljlííft) cAr')

Comissão Pcnnanenlc dc Licitação
cpipraspc@hotmail.coni
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IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ; 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioerap@hotinaii.com

PROPOSTA DEPRECQS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES/MA

ATT: Comissão Permanente de Licitações

REF: PREGÃO E.ETRÔNICO N” 017/2023

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S“.,  à nossa proposta relativa ao Pregão Eletrônico N® 017/2023, , assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma,  e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos na Edital.

1. PROPONENTE:Imperio dos Móveis

2. RAZÃO SOCIAL: Império Empreendimentos Eireli

3. SEDE: Coronel Pedro Bogea, N® 246, Centro, Lago da Pedra-MA
4.C.N.P.J.; 04.966.853/0001-33
5. MÊS BASE:ABRIL/2023.

6. DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência n° 1087-1, Conta Corrente n‘’43003-X, em nome de Império Empreendimentos.

7. PRODUTOS/SERVIÇOS
8. Especificações e quantitativos dos produtos/serviços a serem ofertados

Valor totalValor unitário Por ExtensoPor ExtensoQuantidade Marcaitem Produto
vinte e seis míl

reais
Cadeira secretaria fixa acolchoadas de boa qualidade

capacidade até 140kg
R$ 26.000,00R$ 200,00 duzentos reais130 FK11

vinte e quatro mil
reais

Mesa para escritório 02 gavetas em MDP. Tam.
140x60cm

R$ 24.000,00R$ 300,00 trezentos reaisMarca Própria8033

onze mil e cemMesa para escritório 02 gavetas em MDP.
Tam.l20x60cm

R$ 11.100,00R$ 300,00 trezentos reaisMarca Própria3734 reais

sessenta e um mil

e cem reaisR$ 61.100,00VALOR TOTAL

9. Validade da Proposta 90 dias; Assinado de forma

digital por RAYANNE
KAROLYNEOO

NASCIMENTO nascimento
SOUSA.-04714521306
Dados: 2023.04.11
1453:34-03’00’

RAYANNE

KAROLYNE DO

SOUSA:047145

21306

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/(99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmaiI.com
10. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno

acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente;

11. Declaramos que até a presente data inexislem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

12. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de

empresa pública ou de sociedade de economia mista;

13. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93.

Lago da Pedra-MA, 11 de abril de 2023.
RAYANNF KAROl YNF Assinado de forma digital por
KATANNt iSAKULYiNt r^yaNNEKAROLYNEDO

NASCIMENTO
S0USA.<W714521306
Dados: 2023.04.11 1453:48-OSW

DO NASCIMENTO

SOUSA:04714521306

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

CPF N“ 047.145.213-06/RG n.® 042328812011-1

Representante Legal

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n® 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioerap@hotmail.com



d IDIÁRIO OFICIAL >
SáO PEDRO DOS CREN l'ES, SEXTÁ^ 20 DE ABRUIÍBE 2022 » ANO i!I * N? 194 EXECUTIVO

Prefeito MutijcipalPREFEITLiR.\ MLMCIPAL DE SãÜ PEDRO DOS

CRENTES
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: Id0bffed8ef661c4d4749bll7d85a568
PORI AHIA NA* (02/2022 DE 01 DE ABiUL DE 2022

PORTARIA N e 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispue de desiçjnciçâo, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

M.\, nos lermos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes,

no uso do sutis atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIP.VL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES*

MA. nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
RESOLVE;

Alt. 19 - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

mn cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob o n9 0.31.816.683-0.'j e do RG de 0356219520()«

SSP/MA, como Fiscal de Conlratos.

RESOLVE:

Ari. 1® DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria

Municipal df! Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,

portador(a) do CPF sob o n» 009.983,673-46 e do RG de n»
142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Art, 29 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Reçjistr«*-se. Publique-se. Intime-.se. Cu»npra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO

DOS CRENTES. Estado do Maranlião, aos 04 dias de Abril de

2021, 199° ano da independência e 1329 ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano cia independência e 132° ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 44462a41345 7c4 i 546b3480bõf}3f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 755c33166hb4a27]650f7662252b4dfb

PORrARI/V N.9 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dn outras providências...

PORT.ARIA N.9 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
0 PREFEITO MUNiClP.AL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. .37, inciso II, cia Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA. nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no u.sü de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR o Sra. CLEANF. FONSECA BARROS, em

cargo de comissão de Assessora Especial I, Lotado na

Secretaria Municipal do Assistência Social, portadoría) do CPF
.sob o n° G66.7B7.063-13 e dn RG de n° 6.3077196-0 SSP/MA,

cumo Fiscal de Contratos da Secrelaria Municipal de

Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA B.ARROS,

.servidor em comissão lotado na Secrelaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer, portadoría) do CPF sob o
663.037.103-87 e do RG de n« 184286720010 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer.

Art, 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Rogistre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-.se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199° ano da Independência e 1329 gno da República.
Reglstre-se. Pubüque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
RO.MULO COS I A ARRUDA

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCÊRTIFICADO OIGITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

2/4



0.
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  -MA, CEP: 65978-000
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MXKnOUMMOMAM

5AO PEDRO
DOS CAENTfS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 071/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 212/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av, Canaà, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n** 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, sediada na Rua

Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ; 04.966.853/0001-33, neste

ato representada pela Sra. RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira,

empresária, portadora da Carteira de Identidade n® 042328812011-1 SSP/MA e CPF n° 047.145.213-06,

doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n°

071/2023 e em observância às disposições da Lei n** 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 017/2023, mediante as cláusulas e

condições a seguir emmciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

MA, E A EMPRESA IMPÉRIO

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO V. TOTALV. UNIT

Cadeira secretaria fixa
acolchoadas de boa
qualidade capacidade até
l4Qkg

APRES MARCAQUANT

R$ 6.000,00R$ 200,00FKunidII 30

Mesa para escritório 02
gavetas em MDP. Tam.
120x60

PRÓPRIA R$ 2.700,00R$ 300,00unid33 9

RAYANNE
KAROLYNE

Comissão Pennanente de Licitação

cplpmspc@hotmail.com

Assinado de forma

digital por RAYANNE
KAROLYNE 00
NASaMÉNTO

NASCIMENTO sousak>4714S2i3o

SOUSA:04714 Dados; 2023.04.26

DOPÁGINA 1
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Mesa para escritório 02
gavetas em MDP. Tam.
140x60cm R$ 6.000,00PRÓPRIA R$ 300,00unid2034

R$ 14.700,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 20/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §r, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1, O valor do presente Termo de Contrato é de RS 14.700,00 (quatorze mil e seteceutos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

n-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 ~ Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

Assinado de forma
digital por
RAYANNE
KAROLYNE DO
NASCIMEWrO

NASCIME^íTO SOU5AK)47145213

SOUSA;04714 06

521306

RAYANNE

KAROLYNE

Dados: 2023ÍM.26

Comissão Permanente de Licitação

cpIpmspc@hotmaii.com
PÁGINA 2 DO
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital,

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993,

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

RAYANNE
KAROLYNE DO
NASCIMENTO nascimento
SOUSA:04714
521306

Assinado de fo

digital por RA

SOUSA:04714

rrra
Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc^hotmaü.com
YANNE

KAROLYNE DO
PÁGINA 3

521306
Dados: 2023.0426
10;04«9 -03’00'
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos seião decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n"* 8.666, de 1993, na Lei n“ 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que deconerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactu^o, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de abril de 2023.

Assinado de forma digital por ROMULO
COSTA ARRUDA.'0282306S369
DN:c=BR.o=ICP-Brasil,
ou=>12073743000170, ou=>Secretarf3 da
Receita Federal do Brasil ● RFB, ou=RFB
e<PF A1, ousfEM BRANCO},
ouspresendal, crt»ROMULO COSTA
ARftUOA:0282306S369

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

RAVAMMF RÂROI YNIF Assinado de forma digital por
NM«WL.I INC rayanNE KAROLYNE DO

NASCIMEtíTO

IÍ*A SOUSA:04714S21306
5OUSA:04714521 düo oados: 2023.04.2610.04:22 -o3'oo‘

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 04.966.853/0001-33

SRA. RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

DO NASCIMENTO

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc@hotmail.com
PÁGINA 4
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaa, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS ateriTts

sm

o

CLEANE FONSECA BARROS

CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N“ 033/2022

FISCAL DE CONTRATOS

CLa

TES^E|íÍUNHAS:

 ■

2 Am

<- Á/ã//// 6 CPF: U^S-7l/

CPF: oéj-
77

/^nJ?x)/)9io

Comissilo Permanente de Licitação

cplpmspc@hoimail.com
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IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAÍL: imperioemp@hotmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA
ATT; Comissão Permanente de Licitações

REF: PREGÃO E.ETRÔNICO N" 017/2023

Pela presente, submetemos à apreciação de V. S*.,  à nossa proposta relativa ao Pregão Eletrônico N® 017/2023, , assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma,  e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de qualificação definidos na Edital.

1. PROPONENTE:Imperio dos Móveis

2. RAZÃO SOCIAL: Império Empreendimentos Eireü

3. SEDE: Coronel Pedro Bogea, N® 246, Centro, Lago da Pedra-MA
4.C.N.P.J.: 04.966.853/0001-33
5. MÊS BASE:ABRIL/2023.

6. DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil, Agência n° 1087-1, Conta Corrente n®43003-X, em nome de Império Empreendimentos.
7. PRODUTOS/SERVIÇOS

8. Especificações e quantitativos dos produtos/serviços a serem ofertados
Item Produto Quantidade Valor unitárioMarca Valor totalPor Extenso Por Extenso

Cadeira secretaria fixa acolchoadas de boa qualidade

capacidade até 140kg

vinte e seis mil

reais
11 R$ 200,00 R$ 26.000,00130 FK duzentos reais

Mesa para escritório 02 gavetas em MDP. Tam.
140x60cm

vinte e quatro mil
reais

33 R$ 300,00Marca Própria R$ 24.000,0080 trezentos reais

Mesa para escritório 02 gavetas em MDP.
Tam.l20x60cm

onze mil e cem

reais
34 R$ 300,00Marca Própria R$ 11.100,0037 trezentos reais

sessenta e um mil

e cem reais
VALOR TOTAL R$ 61.100,00

9. Validade da Proposta 90 dias;
RAYANNE

KAROLYNE DO

Assinado de forma
digital por RAYANNE
KAROLYNE DO

NASCIMENTO nasqmento
SOUSA.-O4714521306
Dados: 2023.04.11
14:53:34-03’00’

SOUSA:047145

21306

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmail.com



IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ; 04.966.853/0001-33; E-MAIL: imperioemp@hotmaii.com
10. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima indicados, estamos de pleno

acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integra Imente;

11. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente certame licitatório, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

12. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável

pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de

empresa pública ou de sociedade de economia mista;

13. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inídoneidade para licitar e contratar com a Administração

Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei n°. 8.666/93.

Lago da Pedra-MA, 11 de abril de 2023.
RAYANNE KAROLYNE Assinado de forma dignai pornnimviNc iv-\r\s-»Ln>íc rayanne KAROLYNE DO

NASCIMENTO
SOÜSA.O4714S21306
Dados: 2023.04.11 14:53:48-03W

DO NASCIMENTO

SOUSA:04714521306

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

CPFN° 047.145.213-06/RGn.*’042328812011-1

Representante Legal

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ; 04.966.853/0001-33; E-MAIL; imperioemp@hotmail.com



DlARtOOFIGAL,
DO MUNíCiPiO SâO PEDRO DOS CRÈN I ES, SEXTA ● 29 DE ABRIt DE 2022 * ANO III * N® 194 EXECUTÍVO

Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: Id0bffed8ef661c4d4749bl 17d85a568
PORTARIA NA’ 032/2022 DE 01 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N.» 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

-MA, nos lermos do ArL. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Munid])io de Sno Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos terntos do Ari. 37, inciso II, da Constituição Federal do

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de .suas atribuições legai.s...

RESOLVE;

Art. 1« - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob 0 n« 051.816.683-05 e do RG de n» 035621952008
SSP/MA. como Fiscal de Contratos.

RESOLVE:

Art. 10 ■ DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
portador(a) do CPF sob o n° 009.983.673-46 e do RG de n®
142921020003 SSP/M.A, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de .Saúde.

ArL. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2« - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do .Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2021, 1998 ano da Independência e 132“ ano da República.
Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 1998 ano da independência e 132® ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 44462a4 J 3457c41546b3480b653f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.a 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 755c33166bh4a271650f7662252b4dfb

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.“ :i5f2022 DE 04 DE ABIUL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA. nos termos do Art. .37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de sua.s atribuições legais,..

RESOLVE;

Art. - DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECABARROS, em
carga de comissão de Assessora Especial I, Lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n“ 666.787.063-15 e do RG de n“ 63077196-0 .SSP/M.A,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assisléncia Social.

RESOLVE:

Ari. Ifi . DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,
servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n“
663.037.103-87 e do RG de n® 184286720010 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e La/er.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Reylslre-se. Publique-se. Intimn-se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra om vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199° ano da Independência c 132° ano da República.

Reglstre-se. Publique-se. InÜme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSI A ARRUDA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  ~ MA, CEP: 65978-000
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 071/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 213/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA 43.082.727 LARVSSA DA

SILVA ROCHA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa 43.082.727 LARYSSA DA SILVA ROCHA - ME, sediada na Av.

Canaã, s/n , Centro, São Pedro dos Crentes — MA, inscrita no CNPJ: 43.082.727/0001-78, neste ato

representada pela Sra. LARYSSA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada, empresária, portadora da
Carteira de Identidade n° 064759142018-5 SSP/MA e CPF n° 094.647.333-14, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 071/2023 e em observância

às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n° 017/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO V. TOTALV. UNITAPRES MARCAQUANT

Central dc ar condicionado Split
18000 BUTS frio

R$ 5.998,00unid PHILCO R$ 2.999,00217

Central de ar condicionado SpUt
9000 BUTS frio RS 6.800,00R$ 1.700,00unid PHILCO418

Comissão Pennanente de Licitação

cplpmspc^hotmail.com
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A*.ESI ADO DO MARANIÍAO

PRKPEITURA municipal de SAO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaà. 102, Ceniio, Sao Pedro dos Crentes MA, CHP: 65978

M M4y«/rir«4 m

SAO PEDRO
DOS CKÍNTÍS

-000

RS 12.798,00VALOR TOTAL

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.Í. O prazü dc vigência do presente conlralo será de 20/04/2023 ate 31/12/2023, prorrogável na lorma

do art. 57, §1", da Lei 8.666, de 1993.

3. CL.ÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato c dc RS 12.798,00 (doze mil e setecentos e noventa e oito

reais),

3.2. No valor acima csiào incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da

c.xccuçào contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários,

ilscais e comerciais incidentes, taxa de admínistraçao. frclc, seguro e outros necessários ao cumprimento

imcgral do objeto da conlralaçào.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4. i. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classiíleação abaixo:

03 - SECRETARIA MU.MCfPAL DE ADMmiSTR.4ÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Ecjiiipamentos e Matéria! Permanente

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento c demais condições a cie referentes encontram-se no l ernio dc Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sào as estabelecidas no 1 ermo de Referencia, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7. 1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECElilMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega c recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Represenlante designado pela

CONTR.ATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Coinis.sãü Pennanente dc Licitação

cp!pm*,pc%hot mail.com
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaà, n® 102, Centro, Sâo Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

5ÃOPBDRÒ
DOS CKiMTTS

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.I. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12. l. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA » ALTERAÇÕES

14.1, Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Comissão Permanenie de Licitação
cplpmspc(gjhounaít.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã. tf 102, Cemro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
005 CR£NTt$

i5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos scrào decididos pcla CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n‘’ S.Ó66, de 1993. na Lei 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariameníe. segundo as disposições contidas na Lei

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.). Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação dcslc instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17. 1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que dccon-erem da execução

deste Tei'mo de Contraio que nào possam ser compostos pcla conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei n“
S.Ó66/93.

Para ílrmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato toÍ lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes

8.078, de 1990 - CódigoIV

MA, 20 de abril de 2023.

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

AttKucin de forme digiUl por ROMULO
COSTA ABRUDAJ328Í30S5369

ON;c^Bfi.o-ICP-BM5il.M*12073743000170,
ou^^SecreUtie deRKerlii Tedeieldo SreiM-

RFB. ou=RFBe<PFAI.Oti-rlCMBRAMCO|.

ou-presCT«ial. oi^ROMULO COSTA
ARRllÜA,-O38730AVff.0

ROMÜLO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

uJX) uCuiuC

43.082.727 LARYSSA DA SILVA ROCHA - ME
CNPJ: 43.082.727/0001-78

SKA. LARYSSA DA SILVA ROCHA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

RUBENS MOURA FERNANDES

CPF: 051.816.683-05

PORTARIA N° 032/2022

FISCAL DE CONTR ATOS

Comissão Pcnnancnlt; dí Licilavão

cplpmspciti/hofmiiil.com

PAC.IKA A
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COMISSÃO PKUMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Çmiaã, n® 1 ()2. Cenlro, São Pedro dos Crentes ●

SAO PEDRO
005 CRCNTiS

MA, CEP: 65978-000

TESTEMUNHAS;
//-●/

CPF:.7 /

Ç/fe ÁjTlàfD
/J-.

/(' //
2 éklí r aix^ip
i

CPF:
y

Comissão Pcrmaticnit dc Licilavào
cplpnis]>c(í/-hotmaíl.i:om
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PREIEITI RA MUMIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRESTES-MA

PREGÃO ELETRÔSICO V' 017/2023

CUSTOS CXTRAS SMAHIO. INSS,

FCTS. ta*. F£RIAS. ENCMtQOS

SOCIAIS. FRETES. OEMAB DESPESAS

V»a>

EitcAryoA

FroaliSo K4iciUF»6!lcam« UNIDADE Cuatot ImiKxilcit:.(»% Lucro da Etoprvu Valor Ofartado

m
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RS1 2.a4»,OU RS (»171,« í9,22 RS 3.6ri9.6S RS 3»,35
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São Pedro dos Crentes - MA 07 de Aliril dc 2023

43 082 727
LARYSSA DA SILVA
ROCHA:430827270
00178

Assinado de forma digital por 43 082 727
URYSSA DA SILVA ROCHA:43082727000178
DN: c=BR. o=ICP-Brasil, st=MA, l=SAO PEDRO
DOS CRENTES, ou=12073743000170,
ou=Sectetaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, ou=RFB e-CNPJ Al,ou=presencíal,
cn=43 082 727 LARYSSA DA SILVA
ROCHA:430827270ÍW178

LARY SSA DA .SILVA ROCHA

Representante da empresa
CPF: 42-4.8W.7U3-97

RG: 0647591420185 SSP/MA



Preços Médio de Mercado.

CENTRAL DE AR CONDIONADO SPÜT 18000 BUTS FRIO
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LAVADORA DE ROUPAS 10KG PAINEL MANUAL BRANCO 220W

S■ U/MO^á XX 24  V
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Máquina de Lavar Suggar Lavamax Eco 16kg
Semiautomática com Timer LE1602PR - Preto - 220

Volts
IC.id. 11)001 1Í037.8.21

f‘\r. '. ( ulí i^y.. \s '  lU*» .V

R$ 659,00 T ... .1 l'.« .
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Afinado de loMTM d^Qitalpoi 4} 0A2 72’
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CNPJAl.OU^preieociâl.cn^^JOaí 727
LARVSSA DA SILVA
nOCMA:4]062727000l78

43 082 727
LARY5SA DA SILVA
ROCHA:430827270
00178

LARYSSA DA SÍLVA ROCHA
Representante da empresa

CPF; 424.892.703-97
RG: 0647591420185 SSP/MA



□ DIÁRIO OFICIAL,DO município SãO PEDRO DOS CRENTES, SEXTA * 2» DE ABRIL DE 2022 * ANO III ' N® 194 EXECUTIVO, I

Prfileito MunicipalPREFEI rURA MUNICIPAL DE SâO PEDRO DOS
CRENTES

PublicMdo ponJONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: IdObffeddef^õlc4d4749bl 2 7dB5a568

POKTARIA OT2/2022 1>E 04 l)£ ABRIL l>E 2022

POR J ARJA N « 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de desiynação. e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37. inciso il, da Constituição Federai de
1988 tí na Lei Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes,
no u.so de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Al t. DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,
em cargo dc comi.ssão dè Diretor dc Departamento, portador do
CPF sob 0 n" 051.816.683-05 e do RG de n« 035621952008
SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

RESOLVE;

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. FADIO R.AMOS DA SILVA, em
cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal dc Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinho,
portadoría) do CPF sob o n“ 009.983.673-46 e do RG de n°
142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Saúde.

.Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

.Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO
DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 día.s de Abril de
2021, 199® ano da Independência e 132® ano da República. Reglstre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias dc Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132“ ano da República.

RÜMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 44462a413457c41546h3480b6S3f'6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PORTARIA N.s .33/2022 DE (M DE ABRIL DE 2022 Publicado ponJONDRES DA S7IV'A ROCHA
Código identificador: 755c33166bb4a271650[7662252b4dfb

Dispõí* de designação, e dá outras providências...

PORT.ARIA N.® 35/2022 DE 04 DE .ABRIl. DE 2022
Ü PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTFS-
M.A. nos lermos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no usu de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providéndas...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art.. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1® - DESIGNAR o Sra. CI.EANE FONSECA BARROS, em
cargo de comissão de Assessora Especial I, Lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n® 666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 1® - DESIGNAR o Sr, ROMULO FONSECA BARROS,
servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer, portadoría) do CPF sob  o n®
663.037.103-87 e do RG de n® 184286720010 SSP/MA,
como Fiscal dc Contratos da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2® - Esta Portaria entra cm vigor na data de sua
publicação.

Reyi.stre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se,

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do .Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132“ ano da República. Regi.stre-.se. Puhlique-.se. Intlme-sc. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

V'
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A*.KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÃO

Av. Canaã. n'' 102, Centro, São Pedro dos Crentes  ~ MA. CEP: 65978-OüO

SAO PEDRO
OOS CfífNTlS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2Ü23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 071/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N' 214/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA 43.082.727 LARYSSA DA

SILVA ROCHA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro. São Pedro dos Crente.s - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade 028405292004-2 SSP/TvIA e CPF if 028.230.653-69, doravante denominadan'

empresa 43.082.727 L.ARYSSA D.A SILVA ROCHA - .ME, sediada na Av.CONTRATANTE.

Canaà. s/n . Centro, São Pedro dos Crentes — VIA, inscrita no CNPJ: 43.082.727/0001-78, neste ato

representada pela Sra. LARYSSA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada, empresária, portadora da

Carteira de Identidade n'

c a

064759142018-5 SSP'MA e CPF n‘’ 094.647.333-14, doravante designada

071/2023 e em observânciaCONTR,ATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo iV

às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n'* 017/2023, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

n'

L CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

I.I. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecinicnto de

materiais permanentes para atender as

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

i .2. Esle Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e â proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPFXIFICAÇÀO

nece.ssidades das secretarias do município, confomie

V. UNIX \-, rol ALaprks MARCAITEM QUANT

Central cic ar condicionado Splil
90Ü0HUTS frio

unid PHÍLCO RS 6.800,00RS i. 700,00i8 4

Comissão Pcnnancnfc dc Licilação
cpipmspcia hotmaiI.com
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A*.ES I ADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MLMCÍPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102. Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

^  rv*j ai(«H«KW4

SAO PEDRO
oos cft£Nres

R$ 6.800,OüVALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 20/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1". da Lei n" 8.666. de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato c de R$ 6.800,00 (seis mil e oitocentos reais).

3.2. No valor acima csiào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários,

íiscais c comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas dccoricntes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2Ü23, na classificação abaixo:

OS - AfANUTENÇÂO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.561. !005.2057.0000 Manutenção das Atividades administrativas  da educação

12 - FUNDES- FUNDO MANUAT. DES. EDVCAÇ40 BASICA

12.561.0405.2069.0000 Manutenção da Educação Sá.sica FUNDEE 40%

4.4.90.52.00 Einiipamentos e materiaUpermanentes

5, CLÁUSULA QUINTA

5.1. O prazo para pagamento c demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Rclerência, anexo
a este Contrato.

PAGAMENTO

7. CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução paia a presente contratação.

8. Cl.AUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições dc entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

Cuiníssilü Pcnniincntf de LicilaçiUi

cplpmspcr«;hotmiiil.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, ti"" 102, Centro, São Pedro dos Crentes ~ MA, CEP: 65978-000

O.

SÃO PEDRO
DOS CRENTtS

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissào/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

l I.l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Editol;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado á CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Comissão Permanenie de Licitação

cplpmspc^hotmail.com
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KSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, iC 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
0(35 atmrti

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

IS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n" 8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei iV’ 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento. por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É cícilo 0 Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam scr compostos pela conciliação, contorme art. 55, §2“ da Lei n‘'
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm 02 (duas) vias de igual

teor, que. depois de lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de abril de 2023.

Assinado de to>mâdígíl3l por nOMULO
COSTA AflftUt>A:O3823065169
ON:c-BR,o-ICf»-0(a$il,
0P= 12073743000170, ou«SerrciBi]a da
Rccelt.i Federal do Btaiil ● RFB, oti=RFB e-
CPF Al. ou«(EM BRANCO). ou=pre«nílal,
m=ROMUlO COSTA
ARRUDA:0?82306S3õ9

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

43.082.727 LARYSSA DA SILVA ROCHA - ME
CNPJ: 43.082.727/0001-78

SRA. LARYSSA DA SILVA ROCHA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

J

Comissão Permanente de Liciinv^o

cplpmspc(n;hotmail.coni
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUMCIPAt DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE UCTTAÇÃO

Av. Caiiaà, n® 102. Ccmro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP; 65978-000

<9

SAO PEDRO
DOS CfteNTlS

XEANES PEREIRA SQ^RÍNHO

CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N" 031/2022

FISCAL DE CONTRATOS

t/rv

/ y

/

TEST^IUNHAS:

I

CPF:1 VA
/

/,/

íâS Jvúnyh
/

CPF:UJ./(
/í

I y

Comissão Permiincntc do LicilJivão

C|)ípmspcí«;hotmail.coni
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PREFEITURA MVSCIPAL DESÀO PEDRO DOS CRENTES ■ J

PREGÃO ELETRÔNICO A" 017/2023

CUSTOS EXTRAS SALARO, NSS.

TOTS. n*. FERIAS. EMCAROOS

SOCSUS, FRETES. DEttAB DESPESAS

Valoi

Encargo»
Impoitoa Lucro úM Cmprau Vabr OtartarlaUo^)o MaicvFabncarra UNDADECvO^ Produto Cuatoa

T%
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KS i.iaiooCEMRAl 0£ AR CO-COutíO Çr-IR WW 6UTS=R<' S»ül PHILCO;úí>
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RS l.fiRirielAVAfKVUDT ROUPA." liHkC. PArsU. L«‘;UA1. B«AMCO XK-.-í tWCG ÒJOOAR ! St.ai RS láJT Ri D0CI2I6 HS2<9.iaPS TU/.’ RS

São Pedro dos Crenics - Mr\ 07 de Abril de 2023

43 082 727
LARYSSA DA SILVA
ROCHA:430827270
00178

Assinado de forma digital por 43 062 727
LARYSSA DA SILVA ROCHA:430B2727000178
DN: c=BR, o=ICP-Bra$il. st=MA, l=SAO PEDRO
DOS CRENTES. ou=12073743000170.
ou«5ecretarÍa da Receita Federal do Brasil -
RFB, ou=RFB e-CNPJ Al, ou=prcscnciai,
cn=43 082 727 LARYSSA DA SILVA
ROCHA;43082727000178

● -.(●■.o
i''{»

LARYSSA DA SILVA ROCHA
Rcprcsuntanlc da empresa

CPF: 424.892.70.3-97
RG: 064759142U185 SSP/MA



Preços Médio de Mercado.
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LAVADORA DE ROUPAS 10KG PAINEL MANUAL BRANCO 220W
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Máquina de Lavar Suggar Lavamax Eco 16kg
Semiaulomática com Timer LEI 602PR - Preto - 220
VoKs
ICoii. I000l- I9037.fi 2)

K« !*-a
m: oiwan

Aiíinidodclcxrtu digital IMH 43 087 127
I.ARVSM DA SILVA
ROCHA:4306272;c>OOI7B
DN:C«8A 0«ICPBf«lL st-MA, l»5AO
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LABYSSA OA SILVA
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43 082 727
LARY5SA DA SILVA
ROCHA:430827270
00178

LARYSSA DA SILVA ROCHA
Representante da empresa

CPF: 424.892.703-97
RG: 0647591420185 SSP/MA



□ DIÁRIO OFICIAL,
SàO PEiíRO OOS CRENI ES, QUARTA * 27 DE ÀBRn. DE 2Ô22 ● ANO UÍ ♦ m 193 EXECUTIVO

e RG n'' 0356218820Ü8-9 SSP/MA, para o cargo em comissão
de Diretor Administrativo o Financeiro do Instituto de
Providência dos Servidores do município - IPRESPEC.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

PORI AIUA N« 029;2022 DE 04 Dl- ABRll. DE 2022 Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Dispõe sobro nomeação para o cargo em comissão, e dá outra.s
providências...

Registre-se. Publique-se. Intirae-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos Ü4 dias de Abril de
2022, 199^-' ano da Independência e 132“ ano da República.

O PREFEi rO MUNICIPAL DE S.ÂO PEDRO DOS CRENTES-
M.A, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
0 no uso de suas atribuições logíiis... Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipai
RFSOl.VEr

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 6oQ J4eecb592e2e4f54516222345fa9bArt. 1“ NOMEAR o Sr«. MARI.A D.A PAZ ARRUDA JORGE,

pnrtador(a) do CPF sob o n“ 729.958.583-91 e RG n“
0ÜÜÜ31904394-O SSP/MA. para o cargo em comissão de
Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos
Seividoros do município - IPRESPEC.

PORTARIA N.« «31/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...
Art. 2“ - E.sta Portaria cnlra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. O PREFEnO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos lennos do Art. 37, inciso II, da Constituição Fedei^l de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Reglstre-se. Publiqmj-.se. Iiitlme-sti. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199“ ano da Independência e 132“ ano da República.

RESOLVE;

.Alt. 1“ - DESIGNAR à servidora LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o n“
934.367.183-00 e do RG de n« 150412420008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 9646083Idf633ct303584e434b9b308f

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.PORTARIA N“ «30/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Registre-se. Puhlique-se. Intiine-.se. Cumpra-se.
Dispõe, sobre nomeação para o cargo em comissão,  e dã outras
providências... Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de abril de
2022, 199“ ano da Independência e 132“ ano da República.O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA. nos teiTnos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federal de
1988, na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
ti no uso de suas atribuições legais...

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

RESOLVE; Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 728ac225fca50dec6296267dl8612b95

Art. 1« NOMEAR o Sr. TASSYIO ALEXANDRE DE SOUSA
NASCIMENTO, portador(a) do CPF sob o 045.829.653-85

,  CERTIFICADO DJGITALMENTE
!  ECOHCARIMBODETEMPO www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br 2/3



ESTADO DO MARANHÃO
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SÃ
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O PEDRO
l>OSCA£^rrE5

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 071/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 215/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ̂ ÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA 43.082.727 LARYSSA DA

SILVA ROCHA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaâ, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa 43.082.727 LARYSSA DA SILVA ROCHA - ME, sediada na Av.

Canaã, s/n , Centro, São Pedro dos Crentes

representada pela Sra. LARYSSA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada, empresária, portadora da
Carteira de Identidade n^ 064759142018-5 SSP/MA e CPF n° 094.647.333-14, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 071/2023 e em observância

às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n” 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n“ 017/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO

MA, inscrita no CNPJ: 43.082.727/0001-78, neste ato

V. TOTALV. UNITITEM APRES MARCAQÜANT

Central de ar condicionado Spüt
9000BUTS frio

PHILCOunid R$ 6.800,004 R$ 1.700,0018

Lavadora de roupas lOkg Painel
Manual branco 220w

utiid SUGGAR R$ 3.150.003 R$ 1.050.0029

Comissão Permanente de Uciiação

cplpmspci^otmail.com
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o
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R$ 9,950,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 20/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1“, da Lei n** 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 9.950,00 (nove mil e novecentos e cinquenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integrai do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SA ÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

10.302.0210.2045.0000 Manutenção do sistema de saúde

4.4.90.52.00 Equipamentos e materiais permanentes

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc^otmaii.com
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9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspctgíhotmail.com
PÁGINA 3
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 2.5% (vime e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

8.666, de 1993, na Lei 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos c, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n*’ 8.078, dc 1990 - Código

dc Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEX I A - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmcnto, por extrato, no Diário

Oficial do Municipio. no prazo previsto na Lei n“ 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA décima SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro cia Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Temio de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2“ da Lei n“
8.666/93.

Para fimteza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato foi lavrado em Ü2 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conuaentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de abril de 2023.

At^mado de forma d^nal por ROMULO
COSTA AflflUDA«2B23045369

DN'C-BR,a-iCf-Sra&il
<xj=í30?17*300CÍ7Q.Mi-=SfOíta»4 dJ
Receita Federal do Brasil -RFS, ou“RFS

e<F>F Al.ou"iEM RRANCO),

ou.4)<Ciert<lal, cit-flO.VULO COSTA
ARRUDA0282J06S369

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

43.082.727 LARYSSA DA SILVA ROCHA - ME
CNPJ: 43.082.727/0001-78

SRA. LARYSSA DA SILVA ROCHA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

s..

Comissão Pcrniancntc üc Licitação

cpipnispcííi liotmail.com
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SAO PEDRO
OOS CfttfiTlS

^cl.3^ /"ú.v-\-

FABIO RAMOS DA SILVA

CPF; 009.983.673-46

PORTARIA N" 034/2022

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS;

CPF: 01 13 - 70
CPF:Ua3/ ''i

/ ‘

''Cí/mif u- T
L

Coinissão Pcnnamrnte dc Licitav^iu

cplpnispcrdhotniail.com
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PHEI F.iTUKA MüNCIPAL DE SAO PEDRO DOS CREMES - MA

PREGÃO ELETRÔMCO A” 017/202A

CUSTOS EXTRAS SaURIO, KS&.

FOTS. ir. f UIAS, ENCARGOS

SOCWS. FRETES. OEKAS DESPESAS

v*ler.

Enc#r90«
CMi»3 UNOADE Impostos T.01% Lucio 00 Emprou Vslw OftnMsF^oOuto Ho^ric MlICATOOtiCSflis Custos

T%

KS J«WJSUCEr.-insi DL i" C’>ii>->N»DDE?'JT 'FO!*} SÜTS rri-j ÍFJT «lifO
Ri ?M»65 fitRS J449.W3 RS tJl.SJ Ri ‘Í22 J583SI
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São Pfdix) düs Crentes ● MA 07 de Abril de 2023

43 082 727
LARYSSA DA SILVA
ROCHA;430827270
00178

Assinado de forma digitai por 43 082 727
LARYSSA DA SILVA ROCHA;43082727000178
DN: c=BR. o=ICP-Bfa$il, st=MA. l=SAO PEDRO
DOS CRENTES, ou=12073743000170.
ou=Secrctaria da Receita Federai do Brasil ●
RFB, ou=RFB e-CNPJ Al, ou==presenciai,
crj=43 082 727 LARYSSA DA SILVA
ROCHA;43082727000178

t',!'
-.-Xx-

I.AKYSSA DA SH-VA ROCHA
Keprcsentaale da empresa

CPF: 424.892.703-97
RG: {KÍ4759142Ü185SSP/MA



Preços Médio de Mercado.
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LAVADORA DE ROUPAS 10KG PAINEL MANUAL BRANCO 220W

O- 3

—  (3 C?;
Wáí.4*‘-A Ç'.s\

riowiü’V»Al ç. SfWtpASOÍl.Cc«f-aí5

ll

Máquina de Lavar Suggar Lavamax Eco 16kg

Semiautomática com Timer LEI 602PR - Preto - 220

Volts
(C6a. Í0O0V15037.8.21

«S 708,00

dc «' ●●●í-i'! juri-^s
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43 082 727
LARYSSA DA SILVA

00178

LARYSSA DA SILVA ROCHA
Representante da empresa

CPF: 424.892.703-97
RG: 0647591420185 SSP/MA



□ DIÁRIO OFiCIAL,
SâO PRDRO DOS CRENTES, SEXTA * 2*J DE ABRIL DE 21122 * ANO lU * N« 194 EXECÜTÍVO

Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CREK^rES

PiihUcado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: Id0hffed8ef661c4d4749bl 17d85a568

PORTAIUA 0:rJ/2Ü22 DE Ü4 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA N.» 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispüe de designação, e dã outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-

M.A. nos termos do .Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro do.s Crentes,
nu uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA. nos tennos do Alt. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1.988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Arí. 1« DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,
em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob 0 n« 051.816.C83-05 e do RG de n“ 0.35621952008
SSP/MA, como Fiscal de Contratos.

RESOLVE;

Art. 1« - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA^ em
cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal de .Saúde na .subdivisão Hospital Amâncio Coutinbo,
portador(a) do CPF sob o n° 009.983.673-46 e do RG de n*'
142921020003 SSP/MA, como FLscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2» - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranlião, aos 04 dias do Abril de
2021, 199Í’ ano da Independência e 132“ ano da República.

Registre-se. Publique-so. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199“ ano da Independência e 132“ ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

Publicado par: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 44462a413457c4}546b3480b653/tice9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

POR Í AHI A N.a 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: 755c33166bb4a27J650p662252b4dfb

Dispõe de designação, e dá outras providências...

POUTAIUA N.» .ismyil DE 04 DE ABIUL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de
1988 o na Lei Orgânica do Município de São Pedro do.s Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 1“ DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BARROS, em
cargo de comissão de .Assessora Especial I, Lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n“ 666.787.06.3-15 e do RG de 11“ 63077196-0 SSP/M.A,
como Fi.scal de Contratos da Secretaria Municipal de
As.sistència Social.

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,
servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lai^er, portador(a) do CPF sob  o n“
663.037.103-87 e do RG de u® 184286720010 SSP/MA.
como Fiscal de Contrato.s da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Regi.stre-se. Publique-se. InÜme-se. Cumpra-se.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199“ ano da independência e 132“ ano da República. Registre-.se. Publlque-se. Inliine-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

CÉRTÍ FICADO tílGITALM ENTE^
ECOM CARIMBO OE TEMPO www.èaopedrpdoscrenties.ma.g^v.br 2/4
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SÃO PBDRO
DOS CRifiTtS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 071/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N« 216/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA 43.082.727 LARYSSA DA

SILVA ROCHA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaá, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF rf 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa 43.082.727 LARYSSA DA SILVA ROCHA - ME, sediada na Av.

Canaã, s/n , Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ: 43.082.727/0001-78, neste ato

representada pela Sra. LARYSSA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada, empresária, portadora da

Carteira de Identidade n“ 064759142018-5 SSP/MA e CPF n° 094.647.333-14, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n*^ 071/2023 e em observância

às disposições da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n® 017/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALITEM V. UNITAPRES MARCAQÜANT

Central de ar condicionado
Split 9000BUTS frio

R$ 3.400,00unid18 R$ 1.7Q0,QQPHILCO2

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc(ãjhotmaiI.com
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R$ 3-400,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 20/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 57, §1*’, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.400,00 (três mi! quatrocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇ/lMENTÁRIA

4.L As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Mimicípio, para o exercício de 2023, na classificação abaixo;

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Âssistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8, CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspctg^hornuiil.com
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA sào aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

U. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCIS ÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII c XVI! do

ait. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo dc Referencia, anexo ao Eldital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmcnle motivados, asscgurando-sc à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc rescisão administrativa

prevista no an. 77 da Lei 8.666, de 1993.

12.4. O termo dc rc.scisào será precedido dc Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confonnc o ca.so:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n” 8.666, dc 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se tlzcrcm necessários, ate o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vime e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Comissàü PermuíK-nic tk l.ici«açào

cplpmí:pc(í|’hoimail.com
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15. CLÁUSUL.A DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1 . Os casos omissos serão decididos pola CONl RAl AN1 E. segundo as disposições contidas na Lei
n® 8.666. de I993, na Lei iC 10.52Ü, de 20Ü2 e demais normas federais de lieilações e contratos
administrativos e, stibsidiariamcníc. segundo as disposições contidas na Lei n'* 8.078, de I990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ^ PUBLICAÇÃO

! 6.1 . Incumbirá â CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficiai do Município, no prazo previsto na Lei iC 8.666. dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir o.s litígios que decorrerem da execução
deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confoimc art. 55, §2" da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foÍ lavrado em 02 (duas) vias dc igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraenies.

São Pedro dos Crentes - M.A, 20 dc abril dc 2023.

ROMULO COSTA
ARRUDA:028230
65369

Assinítclo de forma dujita! j>or ROMUIO
COSTA AftRlí()A:02BJ.T06S369
DN:cr:Bft,o-ICP-Briiíll.
Oii=1207i743000170,ou=Secrela»Í3 da
Recciia Federal do Btíjil - Rf 8, ou-RFB e^CP?
A1,our--{EM BfiANCOl.oü-prescncisl,
cnr-BOMUlO COSTA ARRUOA.-C2B23065íá9

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

43.082.727 LARYSSA DA SILVA ROCHA - ME
CNPJ; 43.082.727/0001-78

SRA. LARYSSA DA SILVA ROCHA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

'U

CLEANR FONSECA BARROS
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N" 033/2022
FISCAL DE CONTRATOS

C'oinis,<ào Pennanemí; de Licitação
cplpmspcfíi hoiniail.com
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TESTEMUNHAS:

1  , ////ãí./ ■ <-

2- áílí Pawif w/tò

/‘fJ- íl^-CPF:

CPF: JV.

Comissão Permancncc tio Licilaçào

cpipmspcíwífiotmail.com
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PRLFEITLRA MVSCÍPAL DF. SÂO PEDRO DOS CRENTES - MA

PRECÍÂO ELETRÔNICO N" 017/2023

CUSTOS (fXT«US SMJJIIO, MSS.

FOTS, U'. FERWB. ENCAROOS

SOCIAtS. FRETES. OCHMS DESPESAS

y>iM>

Enoitget*
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São Pfdro dos Crentes - MA 07 <Ic Abril de 2023

43 082 727
LARYSSA DA SILVA
ROCHA:430827270
00178

Assinado de forma digita! por 43 082 727
LARYSSA DA SILVA ROCHA;43082727000178
DN: c=BR, o^lCP-Brasil. st=^MA, l=SAO PEDRO
DOS CRENTES, ou=12073743000170.
ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB,ou=RFB e-CNPJ Al, ou=presendal,
cn=43 082 727 LARYSSA DA SILVA
ROCHA:43082727000178

LARYSSA DA SILVA ROCHA
Represcniante da empresa

CPF: 424.892.70.3-97
RC: Ü64759I420I85 SSP/MA
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43 082 727
LARYSSA DA SILVA
ROCHA:430827270
00178

LARYSSA DA SILVA ROCHA
Representante da empresa

CPF: 424.892.703-97
RG: 0647591420185 SSP/MA



□ DIÁRIO OFICIAL,
DO MUNíCIPiO SãO PEDRO DOS CRENTES, SEJG A “ 29 DE ABRIL DE 2022 ‘ ANO III * N« 194 EXECUTIVO

Prefeito MunicipalPREFEITÜR.V MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificador: Id0bffed6ef661 c.4d4749bS 17d85a568

PORTARIA Ni.*' o:í2I2012 üE 04 Dt ABRIL DE 2022

PORTARIA N » 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTRS-
MA, nos termos do Ari. 37. inciso II. da Constituição Federal de
lOtJR 0 na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providència.s...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federal do
1988 e na Lei Orgânica do Município ri e São Pedro das Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Ari,. 1« - DESIGNAR o Si . RUBENS MOURA FERNANDES,
em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF .sob 0 n° 051.816.683-05 e do RG de 035621952008
SSP/.\IA. como Fiscal de Contratos,

RESOLVE:

Art. 1» - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em
cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria
Municipal dc Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutinlm,
portador(a) do CPF sob o 009.983.673-46 e do RG de
142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Saúde.

.\rl. 2« - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

.Art. 2« - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril do
2021. 199^ ano da independência e 132^ ano da República. Registre-se. Publique-se. inlime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199'5 uno da Independência e 132^ ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA
Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código identificiidon 44 }62a413457c4i5‘l6b3480b65.'ifKce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

POin ARIA N.2 .3.3/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código klontificador: 755c33166bb4a27}í>50f7662252b4dfh

Dispõe do designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.“ 35/2022 DE 04 DE .ABRIL. DE 2022
Ü PREI FITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-
MA, nos termos do .Ail. 37, inciso II, da Constituição Federal dc
1988 e na Loi Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL ÜE SÃO PEDRO DOS CRENTES-
M.A. nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de
1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,
no uso de suas atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sra. CI.EANE FONSECA BARROS, em
cargo dc comissão de Assessora Especial 1, Lotado na
Socrolaria Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF
sob o n« 666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de.
Assistência Social,

RESOLVE;

.Art. 19 DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA BARROS,
servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n“
663.037.103-87 e do RG de n® 184286720010 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Lazer.

Ail. 2« - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. latlme-se. Cumpra-se.

Art. 2® - EsUi Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Gahinole do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de
2022, 199® ano da Independência e 132® ano da República. Registre-se. Publique-se. Intime-.se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.brCERTíRDtííO DiGITALMENTE
E COM CARÍHMDE TEMPOfi 2/4



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaâ, n° Í02, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

SAO PãDfíO
POS ÜMlf^TtS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 071/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 217/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA MALU DISTRIBUIDORA

E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade tf 028495292004-2 SSP/MA e CPF n'' 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME,

sediada na Av. Bernardo Sayão, n"* 1679, Bairro Nova Imperatriz, Imperatriz ~ MA, inscrita no CNPJ:

42.649.742/0001-92, neste ato representada pela Sra. MARIA LUZIA LIMA ALVES, brasileira,

divorciada, empresária, portadora da Carteira de Identidade tf 020014072002-8 SESC/MA e CPF n"

006.144.823-05, doravante designada CONTRATADA, lendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 071/2023 e em observância às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, da

Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n*’ 017/2023, mediante

as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
ITEM ESPECIFICAÇÃO APRESQUANT MARCA V. UNIT V. TOTAL

Cadeira giraíoria
e.scritório presid

de

encial
couro, alta r^isiéncia,
confeccionada em espuma,

ixílipropileno,
reguiagem de almra a gás.
Taiti.

aço.

AxLxP

7 unidI MARTIFLEX RS 700,00 RS 700,00

120x74x64cm

/
V

ComiutSo Permanente de IJdiaçSo

cpipm5pc@hotn1ail.cam
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Mesa cm poHpropileno.
Tam- AxLxP 73x68x68cm

32 unid RS 999.8010 TRAMONTENA 99,98RS

VALOR TOTAL R$ 1.699,80

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.!. O prazo dc vigência do presente contrato será de 20/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do ait. 57, §1“, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3,1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 1.699,80 (um mil e seiscentos e noventa e nove

reais e oitenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

03-S£CE£TARIA MÜNICIPAI DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTLMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições dc entrega e recebimento do objeto sào aquelas previstas no Termo de Referencia,
anexo ao Edital.,

Pm
Comissão Permanente dc Licitação

cptpmspc@hotnuii.com
PÁGINA 2



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

At

5AO PEDRO
oojc«r«riSS

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Terrao de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA ~ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.I.As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATWAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da .Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

an. 78 da Lei 8.666, de 1993, e cora as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12,1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8,666, de 1993,

12.2. Os casos dc rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei 8.666, de 1993.

12.4. O terrao de rescisão será precedido de Relaiório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1, E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemenio

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Comissio Fcrroancntc de üciiaç&o

cptpmi^)c@hoonail.com
PÁGINA 3
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14.3. Ai? supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vime e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

i5, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
íi“ 8.666, de 1993, na Lei n*" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administraiivos e, subsidiaríameute, segundo as disposições contidas na Lei ii“ 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

Í7. CLÁUSUI.A DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17,1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arí. 55, §2® da Lei n°
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Sào Pedro dos Crentes - MA, 20 de abril de 2023.

ROMULO COSTA

ARRUDA:0282306

AuiAMoM'wn'4 dispor SOMUU)
COSTAAMll>OA:02U2aãS}C9
DM: c>8A. oHCMrML av )207]743«»170.
ow-S«o*tsrti d* Brull ●
fn. Al. oiHEU WAMCOI.

cn-AOMAO COSTA
AmuOAfJKliUÉSiW5369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

V/
É REPRESENTAÇÕES LTDA - ME

CNPJ: 42.649.742/0001-92
SRA. MARIA LUZEA LIMA ALVES

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

MALU distribuído;

Comiss&o Permanciue de Licilaçáo

cplpmspc@hotmail.ccin
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DISTRIBUIDORA & REPRESENTAÇÕES BREU.
INSC. EST: 127089730CNPJ: 42.649.742/0001-92

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 17/2023

OBJETO: Fornecimento de MATBRIAIS PERMANENTES para atender as necessidades das secretarias do município.

Prezado Senhor,

Seguindo os ditames do PREGÃO ELETRÔNICO n? 17/2023, apresento a Vossa Senhoria a nossa

proposta de preço para os itens, relacionado abaixo.

PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALQNTDUNDMODELOITEM MARCADESCRIÇÃO

Cadeira giratória de escritório presidencial

couro, alta resistência, confeccionada em

espuma, aço, polipropüeno, reguíagem de

altura a gás. Tam. AxLxP 120x74x64cm

R$ 700,00
RS 700,001MARTIFLEX UND10 MARTIFLEX

Mesa em polipropüeno. Tam. AxLxP

73x68x68cm
RS 2699,46RS 99,9827UNDTRAMONTINA32 TRAMONTINA

TOTAL; R$ 3399,46 (trés mil trezentos e noventa e nove reais e quarenta e seis centavos)

Declaramos ainda que:

a) DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as

exigências do Instrumento convocatório

b) DECLARA, que nào possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXII! do art. 7“' da Constituição Federal

c) DECLARA a não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado,

d) DECLARA, inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar ocorrências supervenientes,

assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante,

e) DECLARA, que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o

que é estabelecido na Instrução Normativa N^ 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTi/MP.

f) DECLARA, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de

administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer

natureza necessários ao cumprimento integrai do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a

esse título;

g) DECLARA, que desde já nos comprometemos a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer

penaíização desta Administração,

h) AUTORIZAMOS investigações complementares que se fizerem necessárias,

i) DECLARA, fidelidade e veracidade dos documentos apresentados,

j) DECLARA, que concorda com os termos do edital,

k) DECLARA, que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 92, da Lei

8666/93).

I) DECLARA, que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, serão fornecidos de acordo com as

especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos.

Rua Dom Pedro II, n° 268. Bairro: União - Imperatriz - MA
CEP: 65.900-734. Telefone (99) 99103-3908/(99) 99162-8104

E-mail: sefazgojuzia@yahoo.com.br



DISTRiBUIDORÂ & REPRESENTAÇÕES BREU.
!NSC. EST: 127089730CNPJ: 42.649.742/0001-92

m) DECLARA expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas c indiretas, frete,

taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço

alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo considerados pleitos de

acréscimos a esse ou a qualquer titulo posteriormente,

n) DECLARA de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos,

o) DECLARA de que o valor ofertado na proposta será fixo e irreajustável.

p) A validade da proposta de 60 (sessenta) dias a partir da data de recebimento desta,

q) Prazo de entrega como está descrito no Termo de Referência,

r) A forma de pagamento 30 dias via depósito bancário.
s) Informações bancárias Favorecido MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES. CNPJ 42.649.742/0001-92. BANCQ

DO BRASIL 001 - Agencia: 554-1 CONTA: 96993-1

Imperatriz/MA, 11 de abril de 2023

ManarCuxia Lima Alves

MARIA LUm UMA ALVES

CPF: 006.144.823 OS/RG: 0220014072002-8

MALU Distribuidora e Representações EIRBLI
CNPJ: 42.649.742/0001-92

Rua Dom Pedro II, n° 268, Bairro: União - Imperatriz - MA
CEP: 65.900-734. Telefone (99) 99103-3908/(99) 99162-8104

E-mail: sefazgo_luzia(^yahoo.com.br
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Pníleilo MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS
CRENTES

Publicado ponJONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: Id0bffed{ief661c4d4749b}17d85a568
PORTARIA N.'-* u:r2/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

POR1ARIA N.» 34/2022 DE 02 DE ABRTL DE 2022
l)isi>Òe de designação, e da outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos lermos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federal de

] 988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

Dispõe do designação, e dá outras providências...

O PREFEi rO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos lermos do Art. 37, inciso !1, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
RESOLVE;

Art. 1» DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de comissão de Diretor de Departamento, portador do
CPF sob 0 n“ 051.B16.683-05 e do RG de n« 035621952008

SSP/MA, como Fiscal de Contratos,

RESOLVE;

Art. 10 - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria

Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amàncio Coutinho,

portador(n) do CPF sob o n« 009.983.673-46 e do RG de

142921020003 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Saúde.

Ari. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data cie sua

publicação.

Regislre-se. Publiciue-.se. Intínie-se. Curapra-se.

-Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete rio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2021, 199'-' ano da Independência e 132“ ano da Repúblico.
RegIstre-se. Publique-se. Inlime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEnO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abnl de

2022. 199“ ano da independência e 132® ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 44462a413457c41546b3480b653f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

POK I ARÍA N.“ 33/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022 Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 75:>c33166bb4a27I650l7662252b4djb

Di.spõo de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.“ .35/2022 DE 04 DE ABRII. DE 2022
0 PREFEno MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

M.A, nos temios do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de

198B 0 na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CREN TES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...

RFSÜLVE

Alt. 1“ ● DESIGNAR u Sra, CLEANE FONSECA BARROS, em

cargo de comissão de Assessora Especial I, Lotado na

Secretaria Municipal de Assistêruna Social, portador(a} do CPF
sob o n“ 666.787.06.3-15 e do RG de n“ 6.3077196-0 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

RESOLVE;

Art. 1® - DESIGNAR o Sr ROMULO FONSECA BARROS,

servidor em comissão lotado na Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte o Lazer, portador(a) do CPF sob  o n“
663.037.103-87 e do RG de n® 184286720010 SSP/.MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigfir na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intiine-se. Cumpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do .Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da independência e 132® ano da República.
Registre-se. PublIque-se. InLime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA

CEf?riHCAíW£RGITAli4ENTE
E CCM CARIM8P DE TEMPO

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br 2/4
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PREGÃO ELETRÔNICO N*" 017/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 071/2023

SECRETARIA AtUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 218/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MÂ, E A EMPRESA MALÜ DISTRIBUIDORA

E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente poEtico, portador Carteira de

Identidade n” 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MALU DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME,

sediada na Av. Bernardo Sayão, 1679, Bairro Nova Imperatriz, Imperatriz - MA, inscrita no CNPJ:

42.649.742/0001-92, neste ato representada pela Sra. MARIA LUZIA LIMA ALVES, brasileira,

divorciada, empresária, portadora da Carteira de ídentid^e 020014072002-8 SESC/MA e CPF n"

006.144.823-05, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n'* 071/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da

Lei n** 10,520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n“ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 017/2023, mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

materiais permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

I item" r ESPECIFICAÇÃO I QUANT | APRES V. TOTALV. UNIXMARCA

Mesa em

polipropiieno. Tam.
AxLxP 73x68x68cm

R$ 1.699,66TRAMONTINA RS 99.9815 17

X..

j-

Comis-sào Permanente de Licitação

cplpmspc^ihotmail.com
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VALOR TOTAL RS 1.699,66

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 20/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma

do art. 51, §1«, da Lein“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.699,66 (um mll e seiscentos e noventa e nove

reais e sessenta e seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002,2-048-Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a de referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contraio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAV A - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de ̂ ferêncía, anexo do Edital.

Comis»âo Permanente de Licitação

cpfpinspc@homiajl.com
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

i 0.1. As obrigações da CONTRATANTE c da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Editai.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVIÍ do

art. 78 da Lei n*' 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do ait. 79, inciso II, da Lei rf 8.666. de 1993.

12,2, Os casos de rescisão contratual serão formaimente motivados, asscgurando-se à CONTRATADA o

direito à previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n*' 8.666, de 1993.

12.4. O lermo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso.

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.L É vedado à CONTRATADA intenromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parle da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinado arl, 65 da Lei n^ 8.666, de 199o.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Comissão Permanente de Licitação

cplpmspc@hotmaJl.coin
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IS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n° 8.666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais Donnas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Íncuinbiíi à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17,1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme arí. 55, §2® da Lei n®
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes ~ MA, 20 de abril de 2023.

Alertado d« forma digital por
ROMULO COSTA
ARRUDA-0282306S369
DN:c=BR, o*tCP-8ra^
OUV1207I7-43000S70,
(Hj«Secteians da Receita Fede^
do Brasí - BFB. ou,=^FB e-CPF Al,

&RANCO], ouspteiendal
cnaROMUU) COSTA
AfiRUOA0)2823O65369

ROMULO

COSTA
ARRUDA:028
23065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

RA E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 42.649.742/0001-92

SRA. MARIA LUZIA LIMA ALVES
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

MALU DISTRIBU

Coniissillo Pennaneme dc Licitação

q?ipm^>c@hannail.ctm)
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PORTARIA N° 033/2022

FISCAL DE CONTRATOS

TEST^UNHAS:

\/Mltín ,
/

CPF:
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DISTRIBUIDORA & REPRESENTAÇÕES EIRELI.
INSC. EST: 127089730CNPJ: 42.649.742/0001’92

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 17/2023

OBJETO: Fornecimento de MATERIAIS PERMANENTES para atender as necessidades das secretarias do município.

Prezado Senhor,

Seguindo os ditames do PREGÃO ELETRÔNICO n

proposta de preço para os itens, relacionado abaixo.

17/2023, apresento a Vossa Senhoria a nossa
o

PROPOSTA DE PREÇOS

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTALUND QNTDMODELOITEM MARCADESCRIÇÃO

Cadeira giratória de escritório presidencial

couro, alta resistência, confeccionada em

espuma, aço, poliproptleno, regulagem de

altura a gás. Tam. AxLxP 120x74x64cm

R$ 700,00
RS 700,00UND 1MARTIFLEXMARTIFLEX10

Mesa em polipropileno. Tam. AxLxP

73x68x68cm
RS 2699.46RS 99,9827UNDTRAMONTINATRAMONTINA32

TOTAL; R$ 3399,46 (três mil trezentos e noventa e nove reais e quarenta e seis centavos)

Declaramos ainda que;

a) DECLARA, que cumpre pienamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as

exigências do instrumento convocatório

b) DECLARA, que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIIl do art. 7" da Constituição Federal

c) DECLARA a não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado,

d) DECLARA, inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar ocorrências supervenientes,

assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante,

e) DECLARA, que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o

que é estabelecido na Instrução Normativa NS 2 de 16 de setembro de 2009 da 5LTI/MP.

f) DECLARA, que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de

administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer

natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a

esse título;

g) DECLARA, que desde já nos comprometemos a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia, sob pena de sofrer

penaiização desta Administração,

h) AUTORIZAMOS investigações complementares que se fizerem necessárias,

i) DECLARA, fidelidade e veracidade dos documentos apresentados,

j) DECLARA, que concorda com os termos do edital,

k) DECLARA, que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9-, da Lei

8666/93).

I) DECLARA, que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, serão fornecidos de acordo com as

especificações definidas na proposta e no termo de Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos.

Rua Dom Pedro II. 268. Bairro: União - Imperatriz  - MA
CEP: 65.900-734. Telefone (99) 99103-3908/(99) 99162-8104

E-mail: sefazgojuzia@yahoo.com.br



DiSTRIBUIDORA & REPRESENTAÇÕES EIRELL
INSC. EST: 127089730CNPJ: 42.649.742/0001-92

m) DECLARA expressa de que nos preços cotados estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, frete,

taxas e impostos, tributos, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, transporte, inclusive desembaraço

alfandegário e demais despesas decorrentes da execução do objeto licitado, não sendo considerados pleitos de

acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente,

n) DECLARA de que cumprirá todos os prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos,

o) DECLARA de que o valor ofertado na proposta será fixo e irreajustável.

p) A validade da proposta de 60 (sessenta) dias a partir da data de recebimento desta,

q) Prazo de entrega como está descrito no Termo de Referência,

r) A forma de pagamento 30 dias via depósito bancário.
s) Informações bancárias Favorecido MAIU DISTRtBUtDORA E REPRESENTAÇÕES, CNPJ 42.649.742/0001-92. BANCO

DO BRASIL 001 - Aeencia: 554»! CONTA: 96993-1

imperatriz/MA, 11 de abril de 2023

tJà(

MaítírLusESa LÍma Alves

MARIA LUZIA LIMA ALVES

CPF: 006.144.823-05/RG: 0220014072002-8

MALU Distribuidora e Representações EIREU
CNPJ: 42.649.742/0001-92

Rua Dom Pedro II. n° 268, Bairro: Uniào - imperatriz - MA
CEP: 65.900-734. Telefone (99) 99103-390&'(99) 99162-8104

E-mail: sefazgojuzia@yahoo.com.br
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Prefeito MunicipalPREFEn LIR*\ MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS

CRENTES
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identiftcador: Id0bffed8ef661c4d4749bli7d85o568
PORTARIA N.» 0;í2/2022 DE 04 DE AJBHIL DE 2022

PORTARIA N » 34/2022 DE 02 DE ABRIL DE 2022
Dispõe de desiynação, e dá outras providencias...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA. nos termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no VISO de sua.s atribuições legais...

Dispõe dc designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso H, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de. São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. RUBENS MOURA FERNANDES,

em cargo de. comissão do Diretor de Departamento, portador do
CPF sob o 051.816.683-05 e do RG de 033621952008

SSP/MA, como Fiscal dc Contratos.

RESOLVE;

.Art. 1» - DESIGNAR o Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em

cargo de comissão de Enfermeiro. Lotado na Secretaria

Municipal de Saúde na subdivisão Hospital Amâncio Coutínho,

portador(a) do CPF sob o 009.983.673-46 e do RG de n«
142921020003 SSP/MA. como Fiscal de Contrato.s da

Secretaria Municipal de Saúde.

-Art. 2° - Estü Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se. Publique-se. Intiine-se. Cuinpra-se.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2021, 199® ano da Independência e 132® ano da República. Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199® ano da Independência e 132“ ano da República.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identifiendor: 44462a413457c41546b3480b653f6ce9 ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCPIA

Código identificador: 755c33166bb4a271630f7662252h4djh

PORI ARIA N.'-' 33/2022 DE «4 DE ABRIL OE 2022

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORT.ARIA N.“ 35/2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA. nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de suas atribuições legais...
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de

1988 e na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes,

no uso de sua.s atribuições !egai.s...

RESOLVE;

Art. 1“ - DESIGNAR o Sra. CLEANE FONSECA BAIIROS, em

cargo de comissão de Assessora Especial I. Lotado na

Secretaria Municipal de Assistência Social, portadnr(a) do CPF
sob o n“ 666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

AssLstência Social.

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR o Sr. ROMULO FONSECA SARROS,

servidor om comis.sâo lotado na Secretaria Municipal de

Cultura, Esporte e Lazer, portador(a) do CPF sob  o n“
663.037.103-87 e do RG de n“ 184286720010 SSP/MA,

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal dccomo

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Cultura, Esporte e Lazer.
RogivStre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO

DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 04 dias de Abril de

2022, 199“ ano da Independência e 132“ ano da República. Registre-se. Publique-se. Intline-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
ROMULO COSTA ARRUDA
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